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SINDICAITO ·: oe BANCAR lOS -RIO GRANDE DO SUL 
PORTO A LEGRE 

ANDRADAS. 950 -- 1•. ANDAR 

PHONE 7958 

~ 

Porto Alegre, 22 de Dezembro d 

• 

AO CONc:-ELHO NACION!L DO TRABJLHO 

RIO DE JANEIRO 

Exmo . Snr . Presidente . 

Comunico-vos que, rA~olvido aceit r a 

exo eraç o de socio do Sindicato dos B ~carios , ha tempos formul d~ 

pelo Dr . JoUo Pio de Almeida, o processo rel tivo ' sua demis, o de 

func1ona.r1o do B nco do Rio Grande do Sul deve, desde este momento, 

correr sob sua or1entaçno passo 1, de acordo com o desejo pelo me smo 

man1~estado . 

Jtenci6eas s&ud ções 

SINDIC TO DO~ B.NC RIO ~ COM S DE PORTO ALEGRE 



eb o ~m 1 /l/935. 
"" 1 . :::>ec u • 

• • ..1. • 

co u c~ o y cato ·o 

lo Gr· de ul que, ~ vir e 

xoner ção do e ""' selo Jo·o Pio d lm id , o 

1 vo á reclarn· ção o mesmo contra o 3~nco· do 

Sul everá corre· sob suo. orientação )essoal. 

c los o 
• 

o ace t~ a e
recesso rela

io Grande 

"'o enco .. tr "' o est ~ec .· qualquer 

referenci· obre o ~sum to, . ~o orno, rel1m1 armente, 
ua1e1cia do 1 ot collo ral. 

E p· a os devi os f ins, passo o presente 
N N 

á 1 aos o sr . Direc to r fj_ u .. o. 

e J 

/ 
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HAMILTON LEAL 
ROMULO LEAL 

ADVOQADOS 

Exmo. Snr . Presidente do conselho ~aoional do 

I 

ho. 

J 

ME! , por seu advo ado abaixo assignado , 
"' conforme prova com a .proa uração '"inclusa (documento no l), vem pele. 

presepte nllegar e requerer a esse Collendo conselho o seguinte:~ 

I) o upplioante, Dr. Joeo Pio de Almeida, em data de 31 

de Julho e 1 de "Osto de 1928, foi nomeado par ezorcer as fUnc-. '· 
ções de, respectivametlte, consultor jliridico e advogado do Banco 

) -do Rio Grande do Sul (Credito Rural e Hypotbeoario) , pelo seu entao ... 

presidente nr. Firmino Paim Filho . · 

ori nal ~carta de nomeação! do titulo respect1-

~ ass1gnados pelo presidente do Banco e devid~en

te le alisados . · 

/ 

II) O upplicante, exerceu as funcçõea referidas no item 

I, até 1 de Setembro de 1934, ou sejam~ annos consecutivos, 

uando, "~ jus ta causa" e sem que houvesse praticado a mais lev 

''falta grave ', foi sum.maria.mente exonerado polo di reator do Banco 

c "d n 1.• r .• 

ltt 1 - J~ ---



HAMI L TON LEAL 
ROMULO L.EAL 

ADVOQAOO!I 

- 2 -

PROVA: Documento n° 4 : Publica forma do or1-

:.,inal da carta do cUrector do Banco do Rio Gran

de do ê,&, Sr. c. Ballvé, exonerando o Supplica.n-. 

!!' devidamente legalisada. 

III) Não se conformando com 9. sua demissão pura e simples, 

o Supplicar.te, em carta datada de 2 de Setembro de 1934, isto é, no 

dia imrnediato á sua demissão, d ri iu-se á directoria do Banco do 

Rio Grande do Sul, para desmasca.ral .. a e deixar patente ue não i,;.·no

rava o motivo mesquinho e iniquo de sua dispensa. ASsim, historiou 

o fecto: ••t.tuando, ha oi to dias a traz, o Sr. Di :re ctor co.1sta te 

Ballvé, fallando em nome do Br. Interventor Federal neste ~stado , 

General Flôres da cunha, me interpell01l a respeito de minha filia

ç;'io poli tica e me advertiu que, como partidario da Frente Unica, não 

podia continuar como funccionario do Banco do Hio "rande do ul, ao 

mesmo tempo que vos manifestei a minha repugnAncia por essa flagran-

te violação da liberdade de conJciencia, vos fiz sentir -ue nao me 

conf armaria com o aoto de violencia que porventura me viesse pri-

var do exeroioio de meu cargo••. 

Em seguida, no mesmo documento, o Supplicante mostrou e de

monstrou a monstruosa illegalidade do aoto praticado, usando das se-

gu in tes exp ressoes: "Nomeado funcc ionario desse Banco por ti tu lo 

de 1° de J gosto de 1928, com ordenado mensal fixado e com todas as 

demais vantagens e obrigações previstas em seu Re imento Interno, 

exerço as funcções de meu car o ha mais de seis annos. Sou, por 
... 

essa razao, indemissivel por aoto exclusivo dessa D1rectoria, visto 

que tenhc a minha effectiVidade no cargo asse urado pelo art. 15 e 
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ROMULO LEAL 

ADVO QADOS 

- 3 -

6 

seus para raphos do decreto no 24 . 615, de 9 de Julho de 1934, com-

binado com o arts. 2 e 18 no mesmo decreto, e com os arts. 121, 

1 o, letra -g-, 123 e 113, no 4, da cons ti tuiQão da Republica'' • 

PHOV Documento n° 5 : Copia da carta dirigi-

da pelo Supplicante . á directoria do Banco ~ 

Rio Grande do ~. ~ 2 ~ Setembro ~ ~· 

IV) os factos narrados na carta de 2 de Setembro de 1934, 

referidos no~ I I I , f6ram contestados pelo director do Banoo em 

questão, porém, - facto denunciador! - não pelo director constante 

Ball vé, citado nominalmente pelo supplicante ~ aend o ~ porta- vóz 

do Interventor, mas, por outro di rector: o Sr. contra iras od ri~es J 

ão obstante, essa contestação se limita , unicamente a dizer que, 

"Outro tanto, não póde ella dizer do se undo 

topico , Visto que desconhece inteiramente o 

fundamento alle gado ali " . 

ao mais, a carta é uma confissão plena de tudo quanto, em sua 

carta de 2 de setembro de 1934, all egou o . .,upplioante . 

V) 

PHOV : Doo'l.ll'OO nt o no ô: Publica forma da carta 

de 4 de Setembro de ~~ dirigi.da pelo Banco ~ 

Rio Grande do .::~ ul ~ Supplicante • 

.. 
Entretanto , por um instante que fosse, nao podia o Sup-

plicante silenciar deante da 0ontestação do Banco - contestaQão tão 

si nificati va ••• -e, no mesmo dia, - 4 de ~etembro de 1934 - repli-

oou-a de modo ainda mais preciso e positivo, demonstrando com factos 
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outros, que a pe rse guiqão poli t ioa havia se e xtend ido tambem a ou

tros ftnooio~arios do Banco, de cate oria modesta, sendo que, até, 

um delles, por intervenqão da autoridade publica federal, foi re-

dmittido por se achar "amparado pela effeotividade no cargo". A 

direatoria do Banco, deste. vez, sentindo n turalmente o terreno ru

ir-lhe de sob os pés, calou-se. 

PROVA: Documento no 1. : copia do inteiro theor 

da carta diri ida pelo Supplicante ~Banco do 

Hio Grand do Sul em 4 de Setembro de 1934. 

VI) O Supplioante, oonsoante o aviso ~ue deu á d1rector1a 

do Banoo em 2 de Setembro de 1934 (vide doo , !!,0 5), dirigiu-se ao 

"Syndtcato dos Bancarias do Rio Grande do Sul" narrando-lhe tudo 

quanto se havia passado entre e1le e o Banco do Rio Grande do Sul, 

findando por p6r-se ao abrigo do Syndioato e pedindo defesa para o 

seu dire 1 to. 

PROV: Docu.nsnto!!:8: Copia do inteiro theor 

~ representação feita pelo supplicante ~ Syndi

oato dos Bancarias do Rio Grande do Sul. 

Do exposto, rec;ta um caminho ao Supplicante : vir bater ás 

portas do collendo Conselho r acional do Trabalho e pedir protecqão 

para o seu direito - tão rudemente malbaratado! - fazendo-o sob os 

fundamentos se uintes :-

I) O Supplioan te,. Dr • .roão Pio de lme ida, exercia as func-
.., 

qoes de consultor juridico e advogado do Banco do Rio Grande do Sul, 
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estando sujeito 

~....;.......;.,;;,_;;G;_;_E.,:..;N_S :J! OBRI AÇÕES PREVISTAS PELO REGIMENTO I TERN"O" do Ban-

co, como qualquer funocionario, consoante prova o Documento n° 3. 

II) o supplicante, trabalhou no referido Banco, ininterrupta

mente, pelo espaço .2:.!. SEI 'lNOS, á ple o contento dos seus superio

res, tanto r ue, ao se r dispensado, a di reação agradeceu-lhe rei tara

damente os "serviços profissionaes prestados !. este J~stabelecimento", 

con:t'orm:~ provam os Documentos ~ 2, 3 e 4. 

III) O Supplioante, de accordo com o allegado nos nos I e 

II, estava sujeito ao regimen do Decreto no 24.615, ~~de Julho de 

1954, (data, portanto, anterior á sua demissão, ~ue foi (documento -
~o 4) em 1 de Setembro de 1934) e este decreto preceitúa, no arto 

~que 

".Art. 15: Ao empree;ado suje 1 to ao regime deste 
11 decreto, a partir da respectiva publica!(ão, é 
"assegurado o di rei to de e:t':t'ectividade no cargo, 
"Ô.esde que cõnte dois õü mais annos de Serviços 
''prestados ao mesmo estabelecimento, e, salvo o 
"caso de fallenci a ou e xtincção do estabele cimen
"to, só poderá ser demittido em virtude de falta 
"gravi, regul·,ri!iãrite apuradB;, em lnq~ rtto-=:-aaminis
"tr t vo, de cuja aoo rtura íerã notificaçao, afim 
nde ser ouvido pessoalmente, com ou sem assiste n-
'•cia de seu advogado ou do represe nten te do syndi
"cato da classe a que pertencer". 

CDiario Official de lO de Julho de 1934). 

IV) Supplicante, Dr. J'aão Pio de· Almeida, foi summaria-

mente dem1tt1do do seu emprego, por méra perseguiqão politica do 

Interventor Federal, confonne nitidamente se evidencia dos termos 

~a oorrespondenoia trocada entre elle e o Banco do Rio Grande do 

SUl, s.em que houvesse praticado a menor 'falta grave", ou, á sua 

demissão, houvesse precedido "inyueri to admintstr tivo" de q lquer 
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CJ 

I 

espeoie, segundo prova o Docunento ~ 4 . 

V) Jenhuma distincção p6de ser feita entre a funoção do 

upplicante no Banco em apreço, com a dos demais funooionarios , 

porquanto, pelo proprio titulo de nomeação, elle o foi na oonfor-

midade "dos Estatutos" , "com ordenado mensal" e "demis venta-
,_ 

gens ! obrigaçoes previstas pelo Regimento In te mo" . {Documento 

!!o 3) • 

Independent e:roonte da existencia do documento citado .. qoo 

prova as condiçÕes de fUnccionario-se se quizesse excluir o Sup-

pl1cante pelo facto de ser sua funoção de natureza technica , -na o 

era possivel fazel- o , em Vista do que dispÕe o art. 12J da cons 

tituição Federal , isto é :-

VI) 

"Art . 123: são equiparados aos trabalhadores , 

para todos 2.!_ effei tos das garantias ~ ~ be 

neficios !!! le islação soei al , ~ y_ue exercem 

profissões li be raes" • 

... 
fim de prevenir interpretaçoes sophist i oas por par-

te dos representan tes do Banco do Ri o Grande do Sul , se porventu

r tiverem de se raani festar no presente feito , o Suppl i oant e , des 

de já previne a a t tenção dcs Eme ri tos Julgadores de que , a - recen

te lei no 62 , de 5 de Junho de 1935, em nada se applica ao caso 

em questão , v isto como , essa le i (a de no 62 ) declara expressa-- -- ....... 
me nt e ~ art . lO , que e lia s6 diz respe i to aos 

"empregados que ainda não gozarem da es tabi

l i dade ~~~sobre institutos ~ apo-
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sentadorias ~ pensões t~ areado' • 

ada mais é previso allegar. ssim, o ~upplioante requer 

ao Oollendo ons lho, que annullado o aoto da Di otoria do Banoo 

do Rio Grande do ul , seja elle readmittido em suas funoçõos e in

demnisado dos ordenados mensaes que deixou de perceber, por ser 

de 

DmEITO e .TUSTIÇ • 

~~,Q..A-\.~ Qr~ 

r~ ('r a-a ·h, (f) ~·•·••au ~ 

Yd~! 



L. 569 . Fls.66. 

REPUBLIUA DOS ESTADOS UNlDOS DO BRASIL 
RIO DE JANEIRO 
RUA DO ROSARIO, 76 

TELEPHONE 3-0 3 6 5 

• 

Antigo 

CARTORIO EVARI STO 

3.o OFFICIO 

Tabell ião: Dr. Antonio Carlos Penafiel 

Primeiro Traslado 

JoÃo PIO DE A L ME I D A. 

nibam quanto sL public In Lruu? nto d p:o uração ba ·tanl. irem: qn no 
mmo do Na imenlo d No so nhor J sus bnsto d m1l nov c nto ·. lnnta c~nco ...., 
ao vinte e quatro ••• ~lias do m z d Jul o ••••• nc t~ clCiad d S. S l~asllao 
do Rio de Jan ir , Capital da R publica do Es laâos nJôos ilo ras1l m m u cartor1o P!:_-
rant mim, Tabcllião, dr. Antonio arlo P nu fiel, compare e U amo outorgant J oao 

io de Almeida , brasileiro , c sado ,advogado , residente em Porto legre 
Estado do Rio Grande do Sul , e de passagem nesta Capital .----------

r conh ido mo o proprio p la duas t L munhas abrux a ignnd~ , 
· d nja identidad e capacidad jurídica d u f ·, e p raul lias dis qu p r sl pubh ·o 

in Lru ento nom ava c nstituia u bastante pro ·urad01Dr . HMITLTON LEAL, 
advoga o, brasileiro4solteiro , residente nesta Capital a avenida Ep~
tacio Pessoal ng 37 conferindo- lhe todos os _poaeres para o fim ae 
gromover Qerante o DEPA TARlliNTO N CIONAL DO 'ffi.c: BALHO, miNISTERIO DO 
TRABALHO, INDUSTRIA E COMME CIO,a reintegração do outorgante nos car 
~os de Consultor Juridiço e dvogado do Banco do Rio Grande do Sul, 
uociedade Anonyma , com sede em Porto Alegre ,Estado do Rio Grande do 
oul ~po~endo p·ra esse fim requerer perante,quaesquer a~toridades , 
proauz~r provas , arrazoar1recorrer e prat~car tudo mals que neces
sario for para o cumprimen~o do presente mandato.-- - - - - - - - -



• 

cone de todos os pod rcs em Dir ilo permiltidos para qu m nome d ll ou torgan-
te , orno pr· s nt fosse , p a em Juizo ou fóra dcll , r C[ll r r, all gar, def nder 
todo o s u dir ilo Jusli , m quacsqucr au us ou d manda civ is, crim ·, p10vidas ou p r 

11 outorgante for au tor ou ré , em um ou utro fôro; faz nd 
libcllo , xccpçõcs, embargo , susp i õc c outros quac quer arUgo ·; 

con trariar, produzir, inqu rir, r p rguntar tcst munha , dar d usp ilo a qu m ll1'o fôr, 
jurar de isoria e UI )cloriam nt na alma d 11 outor ran t ; faz r <.lar lo jmam nto 
a qu m nvicr as istir ao l ·mo d inv nbu·jo partilhas, om a ilaçõ s para Has; a si
gnar autos, r qu ·imenlos, protestos, onlra-prol l , termos, ainda os d nfissúo, n ga
ção, louvação de i L ncia; appcllar, aggravu r ou embargar qualquer s ntcnça u despa ho 
c s guir estes r cursos, até maior alçada; faz r e trahir senl nçUs, requ r r a execução d' l
las, s qucstr s; a si lir aos actos d oncilias·ão para os quacs Ih con ede poder s 
illimitudos; pedir prccatorias; tomar posse; ir ·om embargo d L rc iro senhor 
I o ·uidor ; juntar docum nto , L rna1-o a r eb r, variar d a· ões ln l ntn)-as cl novo; 
p.odcndo su:bslab le r m um ou mais pro urador , s ubslab 1 idos m oulr s, ficando
lhe o mesmos pod res m vigor, r vogal-os. querendo; s guindo suas arlas d ordcn c 
a isos parti ular s qu s nd prc i o s rão ·onsidcrado, omo parte de ta . E ludo qun.n lo 
assim fôr C Ho pelo di to u pro urador u uhslab I cid pr m tt hav r por \ 'a-
1ioso firm , r crvand para ua p ·sôn toda nova ita ; . A sim o d i ·s<' , do que dou 
fé, e me pedi sle instrumen to qu lhe li, 

ucc il c as in n com as t stemunhas qu a tudo sliv rnm pr •s nl s. J Qào Al-
ves e Alceu de iranda , r~conQ.ecidas de mim .Labelliao do,(iue dou fe . 
Pagou de sello federal 2~~ . e ~200 Educação . E~ , Manoel Jose Loureiro , a 
juaante juramuntado , a escrev · . eu Antonio Garlos Penafiel , Tabell1- , 
a suosc evo. J~ão P1o . 1 · a . ~lceu de ·r nda . ~3~ . 

~ 

~ .. ;;;? -&._ ?: ~ ;:2__ .· / 
~~ ~ ~7 

Proc. 8$000 
S. . 2$000 
E. S. P. $200 

10$200 

Este traslado não paga sello ex-v1 do art. 30 § 1Z do Dec. n. 14339 de 1 de Setembro de 1920. 



TABELLIAO 

RUA DO ROSARIO, 76 
Antigo Cartorlo Evarlato 

Telephone 23 0365 
RIO DE JANEIRO 

"Banco do Rio Grande do Sul (Credito Burc.Jl e Hypoth cario) -

Porto Alegre, trinta e um d Julho de mil nov ec ntos e vinte 

oito. Illustrissimo senhor doutor João Pio de Almeida - Nesta 

Oa:pi tcil - Illm::->. Sr . pr rtici:po-voc que fostes nomeado consul

tor jurídico do Banco do Rio Grande do Sul e convido-vos a as 

sumird ~ o vosso Cbrgo a :primeiro de Agosto ]roximo . Com gran 

de preço eestima , Vosso At to e obro. Bonco do Rio Grande do 

Sul - Firmino Paim Filho .- Reconhe o a ar s i gnatura u:pra do 

dr. Firmino Faim Filho . Lm te temunho , signal :publico, da ver 

dade. Porto Alegre , onze de Outubro de mil novecentos e trint· 

quatro . O not~rio, &rio Gilbert ariath . (sellada e inutilis· - ~ 
:;o 

da uma es tampilha de 1$000 e $200 db educaç8o) .- Apr€sentado ~ 
< hoje para registro e éipontódO sob I'll)mero .onze mil no l ivro A o 

n. 2 de Pr otocollo. Porto Al gre , onze de Outubro de mil nove 

centos e trinta e quatro . O Official successor , P. Saraiva .-

Registrado sob o numero cinco mi l quinhentos e dois folhas 

oito do ~ivr o B nunero oito do Registro Int t tr&l de Titulas, 

Documentos e outros pa:p is. Porto Alegr , onze de Outubro de 

mil novecentos e trinta e quatro. O Off ici 1 Succ ssor , Pale-

mon Saraiva.- Reconheço firma signal do tabelião Mario Gi 

berth MBrioth. Rio , vinte e quatro de Julho de mil novecentos 

trinta e cinco. Em t etemunho , signal publico, a· verdade . n 

tonio Oarlos Pena fiel. "N ,..., ___ A --~D------~Â= mais se oonti-

nha em o documento aqui bem e f ielmente tranocripto do qua l p r 

me ser pedido fiz ex trahir a pre ente publica forma que li,co -

feri e achando em tudo eonforme ao original apres ntado é.. cuj 

teor me reporto e dou fé, o subscrevo e assi~no , em publico e 

raso , nesta cid~de do EiQ de ~~neiro, C pital da Republi ca do 

'Est ados Unidos do Bré.!sil, aos vint e e qué.l tro do m z de Julho 

m s: 
() 
~ 
(/) 
~ 

" o 
:;o 
-I 
rn 





TABELLIAO 

. 
RUA DO HQSô,RIO. 7G 

3 .u OFFICIO 

Antigo Cartorlo Evarislo 
Te iPphone 23 03 !.l 

RIO DE JANE:.IRO 

"Banco do Bio Gr nde do Sul (Cr dito Rur 1 Hypothe cario) -

Titulo d Nome· ç-o - O Pre id nte do Banco do Rio Grande do 

Sul , no uso da faculd de que lhe confere o artigo vigesimo se 

gundo , linea " 
J, 

" do Estatu~os em vigor, nom ia , ne ta da-
I 

ta, o sr . dr. João Pin de l~eid· ar o c rgo de Advogado c 

o ordenado m n 1 que lhe for fixado e demais vanta ens e o

brigações pr vistas pelo Re imento I nt rno. Porto Alegre, 

meiro de Agosto de mil novecentos e vinte e oito . 

Grande do Sul- Firminio Paim Filho - Pre idente .- Reconheço 

a firma supra do dr . Firminio Pa im ~'ilho . Em te temunho, s i g

nal publico , da verdade . Porto legre, onze de Outubro de mi 

novecentos e trinta e quatro . O notaria, ·rio Gilberto 

• (sellada e inut ilis8da uma t mpilha d 1$000 e $200 da 

ducação).- preEentodo hoje paro regi tro e apontado sob 

mero onze mil e um no livro p . 2 do Protocollo . Porto le

gre , onze d Outubro de mil novecento e trinta e qu tro . O 

Ofí'icial ucces or , P . S raiva.- Regü .. t r "do o numero cinco 

mil quinhentos e t r es a folhas oito do livro B num ro oito de 

Registro Integral de Titulas , Documentos e outro papeis. Pm 

to Alegr e , onze de Outubro de mil novecentos e trinta e qua-

tro. O Offici ' l succ s or , P'lemon Saraiva .- conheço a fir-

ma e signal do abelião ·rio Gilbert ariath. Rio , vinte e 

quatro de Julho de mil novec ntos e trinta e cinco . Em teste

munho , i .nal publico, d~ verdade. Antonio Oarlo Pen~fiel ."-

c.:N _ _.A~---=D;;.... __ =A m i se continha em o documento aqui bem 

e fielmente tr·n~cripto trantcripto do qual por me ser p dido 

f iz extrahir a pres nte publica form que li, conferi e achan 

do E-m tudo conforme ao oririnal apre entado a cujo teor m re 

parto e doL fé, a subscrrvo e ~s~igno , em public o e r~Eo , n s -

> 
::0 

~ 
< o 
rn 
~ 
{) 

> 
(/) 

> 
11 o 
::0 
-t rn 



'staaos Unidos do Bra il, os vinte P qu tro d Julho de mil 
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TABELLIAO 

~. o t,ltt?ltb 

RUA DO ROSARIO, 7 
Antigo Cartorlo Everlalo 

l ei phone 23 03 5 
RIO DE JANEIRO 

Banco do Rio Grande do Sul - Cerdito Rural e Hypothecario -

Gabinete da D1rectoria - lorto legre , Primeiro de etembro 

de mil novecentos e trinta e quatro - Illustrissimo Senhor 

Doutor João Pio de lmeida . Nesta Ca~ital . Saudações . Ratifi 

cando, a pedido vosso , a communicação verbal , que hoje vos 

fizémos , de ter esta Directoria resolvido dispensar-vos , a 

partir desta data , do cargo de advogado deste Banco, aprovei 

tamos a oportunidade ~ra renovar-vos os nossos agradecimen

tos pelos vossos serviços profissionais prestados a este ~s

tabelecimento . - cem mais , firmamos-nos com elevada estima e 
... 

considera~ao , vossos atentos amigos obrigados . Banco do Rio 

Grande do 1, C. Ballvé . ~.Director -Reconheço a firn~ C. 

Ballvé • . - . io, vinte e quatro de Julho ne mil novecentos e 

trinta e cinco . ~ testemunho (estava o signal publico) da 

verdade . Antonio Carlos lenafiel . Estava o carimbo deste ' a-
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bellião . - N A D 
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(f) mai8 constava nem se decl - )> .., 
rava em o dito officio que me foi a resentado donde por me ~ 

-i 
ter sido pedido fiz bem e fielmente extrahir a presente pu- · -rneJ 

blica fÓ~ma que estando em tudo confórme ao seu proprio ori-

ginal conferi , subscrevo e assigno, nesta Cidade do Rio de 

Janeiro , Capital da epublica dos Estados Unidos do Brasil , 
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aos vinte e quatro (24) dias do mez de Julho de mil novecent s ~ s-
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TABELLIAO 

~. D ~ltJ?lf()~. ~~~~t;J!., -.M;g~~~ f) 
~~UA DO ROSARIO. 70 

Antigo Cartorlo Evarlato 
Telephone 23 0365 

RIO DE JANEIRO 

Banco do Rio Grande do Sul, Credito Rural e Hypothecario -

Gabinete da Directoria - Numero sete/mil duzento s e trinta e 

dois - Porto legre, quatro de Setembro de mil novecento s e 

t rinta e quatro - Illustri ssimo Senhor Doutor João Pio de Al 

meida - Nesta Oa~ital. Amigo e Senhor. Sa udaçÕes . praz-nos 

communicar-vos que o primeir o topico da vossa carta de dois 

(2} de Se tembro rluente corresponde exactamente á realidade 

dos factos . Depois de discutida a conven1enc1a ou não de vos 

sa permanencia como advogado desta casa, resolveu a sua Di

rectoria dispensar os vossos serviços profissionai s . Outro 

tanto , não pÓde ella dizer do segundo topico , visto que desc~-
l> 

1 
, :::0 

nhece inteiramente o rundamento allegado al • E , quanto as o 
I 

vossas intençÕes de levar o caso ao conhecimento do Syndicat~ Ô 
, m 

Bancaria e de collocar-se sob a sua protecçao , resolve a mes pas: 
o 

Directoria desinteressar- se , por se tratar de uma vi são vos- l> 
(/) 

sa, exclusivamente pessoal. Semos , vossos areados obrigados . 

Banco do Bio Grande do Sul, Contreiras Rodrigues. Director . 

Reconheço a firma, Contreiras Rodrigues . Rio, vinte e quatro 

(24) de Julho de mil novecentos e trinta e cinco (1935) . Em 

testemunho (estava o signal publico) da verdade . ntonio Car 

los Penariel . Estava o carimbo deste Tabellião - N a D A 

mais constava nem se declarava em o dito off'icio que me foi 

apresentado donde por me t er sido pedido fiz bem e fielmente 

extrahir a presente publica fÓrma que estando em tudo confór 

me ao seu proprio original conferi , subscrevo e assigno, nes 

ta Cidade do Rio de Janeiro , Capital da Republica dos Estado 13 

Unidos do Brasil , aos vinte e quatro (24) dias do mez de Ju

lho de mil novecentos e trinta e cinco (1935) . Dact~ographa 

da}fr~mim • ~. eu , v4--~ ~~ 
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' cor" "dt>rat;ão do Snr. Dl'r ctor Geral 
df CU!<!O'l~ ~ (;v IA(,r() ''-t• a{!a.> (u.l. dt) 
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Director da 1'! Secção 
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Proe. 14. 540/34. 
lO Outubro 5 

CN/ BF. 

Sr. Director do eo do Rio Gr nde do Sul. 

Po to Ale r • 

1o Grande do Sul . 

ven o o Dr. Jo-o Pio de Alme1~a reclam do e -

te Con lho contra o a to d Dire tori desse nco que o de it

tiu do c rgo de cone lto r juridieo, n-o obstante cont r eis n-

nos de e reieio, solte to-vos vi nci no sentido de erem 

r ent doe est e ret ri , dentro do zo de 15 di e, con-

tados do recebimento d ate, necessarie.a escl r cimento obre 

o s umpto em qu t-o. 

Atteneiosae çõ s. 

Director Ge 1 d Secretari+· 
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C A P I T A L 50.000:000$000 

s•de Cenltal PORTO ALEGRE 

Succurto Ag~' nC. 1!!1 

em todas as praças do Estado 

Endereço teleg .. B A NR I SUL 
CAIXA POSTAL S05 

odtgos Tele Jr . 
~tnlley s - Rrbe11o 
8çrges Ma colta 

~O e P•rticul, r e~ 

(CRÉDITO RURAL E HYPOTHECARIO) 

-·-

8 

r aposta ao vosso offioio No.l - 1.291 de lO 
de OUtubro ultimo,referindo-se ao processo No.l4.540734,te-
os a info ~vos,renovando informaç3es que já preatámós ao 

lnspeotor Dr.Evandro Loblo dos Santos,em Outuõro de l934,que 
o bacharel Dr.João Pio de lmeida prestou te Banco servi 
ços profis ionae de advogado e consultor juridico,durante~ 
guns annos. 

Poi dispensado quando taes serviços se tornaram desneces
sarios. -. 

' ' Como não pertencesse ao quad de funcoionarios,o ~ue de
monstrarão as listas destes existentes em vossos arch1vos~ 
lhe oabia,como Dão llie cabe ,reclamar direi tos ! estabilidã.de 
qu s6 aos funooionarios approveita. 

De faoto,o Dr.João Pio de lmeida no cumprimento de suas 

/
obriga.ç~es, visitava o Banco em dias e horas que escolhia, a 
seu Juizo ,se qualquer dependenoia nes e :ponto. SlDl proce
dia naturalmente em conse~enoia da distr1buição dos servi -
ços d sua banca de advogado onde attendia,em caracter pe~ 
neht ,outras entidades,oomo lazem prova os documentos anne -
xos, s.l,2 e s. 

claro que não poderia estar em seu proposito consider~ 
s funcoionario deste Banoo por isso que,si tal acontecesse, 
não lhe seri pos ivel exaro r em outro est beleoimento ban
oario1~or incompatibilidade,as mesmas funoç~es que aqui exe~ 
oi • \Vide documento No.S). 

Por entendermos esneoessario,nlo nos deteremos neste poA 
to. 

Por outro lado,nem siquer poderia ser invocado em benefi
cio de sua pretensão o faoto de possuir o reclamante um ti t]l 
lo de nomeação originario deste Banco. 

A expedição desses titulo foi motivada,na dat da fund - \ 

c 



ção do estab 186imento ,pelo .. faot ~ Q.e ef. o ~ · control& 
do ~elo stado,seu maior acoionista,e ser praxe deste e 1 
ped1r ta s titúlos ás pe~sQas de. s~ nom~~ão 

·- . .._ . - ' 

.... ·!'!'lo ·,p~ ~o -~ pode approve~t o-.. aot '" d ·P to 
los serviços prestãdos ao Banco, em sua Jlat riz, um honora .
rio fi o,mensal,pois que ~ oerto e poder4 ser provado,si 
exigidO,que percebi& out remune ~ea por serviços ou-
tros que o Banco lhe oonha · .~ ~- "-

Assim esolareoido,desejamos declarar a esse respeita 
vel Oonselho,fina.liza.ndo,que este Banco dispensando,oomo 
dispensou,os serviços profissionae do advo~o Dr Joio 
Pio de lmeida,não excluiu de seu quadro um de seus funo
oionarios. 

Oordeaes saudaç~es. 

. :o , -
' • c 



FUNDADA CM 

1• D! rcvt .. EIRO DC 11 1 1 

ASSOCIAÇAO COMMERCIAL DE PORTO 

CONSIO CAADA Dt: UT ILI DAD E 

PU I LI CA PE LO O!:C . N. :t4 12t 

Ot a or. JAN CI AO DE' 10 11. 

RIO GRANDE DO SUL + BRASIL 

A LEI DOS DOIS TERCOS 
EM CIRCULAR A ASSOCIAÇAO COMMERCIAL CHAMA A ATTEN ÇAO 

DOS SEUS ASSOCIADOS PARA ESSA LEI. 

Porto Alegre, 18 de Setembro de 1934. 

PREZADO CONSOCIO: 

Estando em curso o prazo, estabelecido no decreto 20.291, de 12 
de Agosto de 1931, conhecido sob a denominação de "lei dos dois terços", 
para a remessa á secretaria do Conselho Nacional do Trabalho da relação 
nominal dos empregados de vossa firma, esta Associação Commercial cha
ma a vossa attenção para as disposições dessa lei, especialmente para a 
determinação constante de seu art. 32, cujo teor é o seguinte: 

Art. 32. - Todos os indivíduos, empresas, associações, syndica
tos, companhias e firmas commerciaes ou industriaes, que explorem qual
quer ramo de commercio ou industria, inclusive concessões dos governos 
federal, estadoal ou mwlicipal, do Districto Federal e Terri torio do 
Acre, serão obrigados a enviar á secretaria do Conselho Nacional do Tra
balho, "no período de 1. 0 de setembro até 31 de outubro de cada anno", 
uma relação nominal de todos os seus empregados, confo~~ o modelo que 
acompanha este regulamento, donde constem o nom~ sexo, idade, estado 
civil, nacionalidade - ou, si brasileiro, o Estado onde nasceu - cate
goria ou profissão, ordenado, salario ou diaria, gráu de instrucção e 
dat a da admissão ao serviço. Essas relações deverão ser assignadas pelo 
chefe da firma, director ou presidente da empresa ou estabelecimento, 
com a declaração expressa de que conferem com a folha de pagamento do res
pectivo pessoal. 

Esta Associação Commercial, chamando a vossa attenção para as de
terminações dessa lei, tem em vista advertir-vos contra qualquer invo
luntaria omissão no cumprimento de seus preceitos, que resultaria preju
dicial aos vossos interesses. As duvidas que porventura tiverdes na sua 
i nterpretação, serão apreciadas e resolvidas por esta Associação, me
diante solicitação vossa dirigida ao seu consultor jurídico, sr. dr. 
João Pio de Almeida. 

Esta Associação apresenta-vos os seus protestos da mais elevada 
estima e consideração. 

(a.) -OSWALDO BARCELLOS DA SILVA, 
presidente da Associação Commeroial". 



trangeiro; recibos relativos a diarias, ordenados e salarios pass1· 
dos por empregados; representações endereçauas ao governo, no int1 
resse geral ou de ordem publica, pelas associaç6es commeroiaes, agri 
o o las e industriaes e pelos syndioatos profissionaes; reseguros, 
em geral; talões de pedidos de mercadorias, en1 que os agentes, via
jantes ou representantes de casas commerciaes angariam encomiDendas; 
transferenoias de apolices e de acções de sociedades anonymas e em 
commandita, para o effeito de serem recebidas em penhor. 

Papeis apresentados como documento. Os papeis apresentados, 
junto a outros, como documex1to, que já ti verem sido sellados, f i ca
rão sujeitos sómente á differença de sello, si houver. 

As taxas do sello proporcional. Não occorreu modificação nas 
taxas do imposto proporcionaL O sello proporcional geral oontinúa 
sendo de 1$ para os valores até 250$, de 1$500 para os valores de 250;$ 
até 500$, e de 3$ para os valores de 500$ até 1:000$, e para as quan
tias excedentes, na proporção de 3$ por conto de réis ou fracção. O 
s ello proporcional especial sobre vendas mercantis manteve-se tam
bem na razão de 1$ para os valores até 300$, de 2$ para os valores de 
300$ até 600$, e de 3$ para os valores de 600$ até 1:000$, pagando
se mais 3$ por conto de réis ou fracção que exceder. 

As taxas do sello fixo. Permanecem as tabellas anteriores. Os 
requerimentos, porém, para a inclusão de creditas em fa1lencias e 
concordatas pagarão 1$ por folha em cada via do documento. 

As taxas de sello de educação e saúde. Este sello continúa a 
ser exigido em todos os documentos sujei tos a sello federal, estadoal 
e municipal, de accôrdo com o dec. 21.335, que o instituiu. 

A fiscalização do imposto. Os estabelecimentos commeroiaes e 
industriaes em geral são obrigados a exhibir aos encarregados da 
fiscalização do sello os papeis e livros de sua escripturação, para 
exame. 

A interpretação da lei. As consultas sobre a interpretação do 
regulamento e as relativas a duvidas que surgirem quanto á sua exe-· 
cução, devem ser dirigidas á exactoria local e á Delegacia Fiscal, 
de cujas decisões haverá sempre recurso. 

Esta Associação Commerci~l, ao transmittir-vos estas indica
ções sobre o novo regulamento do imposto do sello, informa-vos que, 
como sempre o tem te i to, está prompta a prestar-vos quaesquer escla
recimentos que porventura necessitardes sobre os seus dispositivos 
por intermedio de seu consultor jurídico, gr. João Pio de Almeida, 
que, diariamente, das 14 ás 16 horas, a todos attende em sua séde so
cial. 

Apresento-vos os protestos de nossa mais elevada estima e con
sideração. 

OSWALDO BARCELLOS DA SILVA 
Presidente 

EM TEMPO - Segundo communicação recebida por esta Associação, em 
1-11-1934, foi prorogado por mais 60 dias o prazo para a 
execução da Lei do Sello. 



' UNDAPA Clll 
t4 OC , f.Vt.ftCIJitO O~ 1e1t 

ASSOCIAÇÃO COMMERCIAL DE PORTO ALE6RJU~ 

CONII DCIIADA DI< UTILI DADI< 
JtU8LICA PltLO D~C. N. 34 11, 
Dt I OE JANriiiO DE l tll, 

RIO GRANDE DO SUJ.- • BRASI L 

Porto Alegre, 2 

Prezado Consocio 

Em 30 do corrente mez deverá entrar ep1 vigo o n vo regulamento 
para a cobrança e fiscalização do imposto do ~lo, approvado pelo 
decreto 24.501, de 29 de junho de 1934. 

Este regulamento consolida todas as disposições esparsas sobre 
o imposto do sello, óra ampliando, óra restringindo o seu texto, tor
nando-o mais claro e melhor distribuído em seus diversos capitulas 
e tabellas. Publicado no Diario Official de 4 de julho de 1934, pro
vocou desde logo tão justificadas reclamações das associações de 
cla sse interessadas que o Governo Federal mandou reproduzil-o, com 
sensíveis modificações , no Diario Official de 31 do mesmo mez, e, por 
decreto n. " 4, ainda de 30 de julho, considerando essas ponderosas 
razões, prorogou por noventa dias, a contar de 1. o de agosto, o prazo 
fixado pelo decreto 24.613, de 7 de julho, para sua vigencia. Neste 
momento, esta Associação Commercial ainda pleitea a ampliação desse 
prazo afim de insistir na suppressão de exigencias fiscaes injusti
ficadas e prejudiciaes, que aJrnda prevalecem no regulamento, como 
seja, por exemplo, a exigencia do sello proporcional em dobro nas 
obrigações garantidas por fiança ou caução. Como, porém, approxi
ma-se a data fixada para começar a vigorar a lei sem que haja noticia 
de sua prorogação, esta Associação, cumprindo o dever de orientar os 
seus associados, chama a attenção de todos para as alterações intro
duzidas no regimen actual desse tributo. 

O sello. O imposto do se1lo será arrecadado em estampilhas ou 
por verba, mas é facultado aos bancos e casas bancarias sellar seus 
documentos por meio de machinas. 

O lagar do sello. O sello deve ser collado no fecho do docu
mento, mas si elle não couber ahi no todo ou em parte, póde ser ap
posto no verso do papel. 

A ingtilização da estampilha. A competenoia para inutilizar a 
estampilha é do signatario do papel. Quando houver varias signata
rios, a competencia é do primeiro del1es. Deve-se, porém, ter em 
vista que ha na lei diversos casos em que a competencia para inuti
lizar a estampilha é especial, em vi rtude da natureza do documento. 
Taes casos são enumerados nas tabe11as A e B. Em qualquer hypothese, 
entretanto, a assignatura deve ser lançada sobre a estampilha. 

A lei faculta ainda a inutil ização do s ello por meio de carim
bo aos estabelecimentos agrícolas, bancarias , oommerciaes e indus
triaes, ás sociedades e associações c i vi s e aos syndicatos profis
Rionaes - comtanto que sobre cada estampilha figure a data em alga
rismos. Mas si a assignatura do documento couber a estes estabe-
lecimentos e entidades, ella deve s er l ançada sobre a estampilha -

'~~~~··~ salvo si, perante o regulamento, nã o couber ao signatario a inutili-
~t~;;~~zação da estampilha. 

o complemento do sello. Quando a lgum documento pagar taxa in-
""""'"""~~~· , erior á legal, com sello inutilizado 'Por pessoa competente, e hou

ver outra pessoa que tambem o seja , póde esta applicar a estampilha .. ~-.......... 
que tal tar e inutilizal-a, antes de s er o documento apresentado u 
qualquer autoridade ou repartição publica, ou de produzir seus et
feitos. 



O valor dos titulas para o pagamento do sello proporcional. 
o imposto proporcional será calculado so~re o valor dos contractos, 
documentos e outros papeis, considerando-se valor a somma do prin
cipal, juros, commissões, lucros e qu~esquer vantagens, attendido o 
tempo de duração do contracto. 

A fiança e a caucão. A obrigação garantida por fiança contí
nua sujeita ao sello em dobro, e a garantida por caução, além do sal
lo correspondente ao valor da obrigação, ao correspondente ao valor 
da caução, excepto quando se tratar de penhor mercantil de títulos 
que tenham pago sello proporcional. Em nenhum caso, porém, o valor 
do s ello da caução poderá exceder o do sello da obrigação. 

A prorogação dos Q.2Et:rM.19.s de emprestimo. Nos contractos de 
emprestimo ou de abertura de credito em conta corrente, com penhor 
mercantil ou não, a prorogação obriga a novo sello, correspondente 
a o respectivo valor, pelo prazo dilatado. 

Os contractos de ~prestimo ~or prazo indeterminado. Nos con
tractos de emprestimo ou de abertura de credito em conta corrente 
r eal i zados por prazo indeterminado, o pagamento do sello se renovará 
annualmente, a contar da data da sua assignatura. 

Os contractos de sociedade. o sello continúa a recahir sobre o 
fundo do capital, e, nas prorogações e alterações, sobre as entra
das ou retiradas de sacias. 

As isenções do sello. A lei consigna 131 casos especiaes de 
is ençã o do imposto do sello~ enumerando-os com toda clareza. Entre 
elles, é de se notar ·: os avisos de lançamento acredito, em conta cor
rente, de quantias provenientes de ordenados e salarios de emprega
dos do credi tador; os avisos de devoluções de mercadorias; cheques 
em virtude de contas correntes de limlte de dez contos de réis ou de 
depositas populares da mesma quantia; concordatas commerciaes, ce
l ebradas judicialmente; facturas commerciaes annexas ás consulares; 
guias para a acquisição de es~ampilhas dos impostos de consumo, de 
sello e de vendas mercantis;~os livros dos commerciantes de produ
atos suje i tos ao imposto de consumo, quando mandados adaptar por 
força de regulamentos fiscaes; os livros de registros de duplica
tas , de vendas á vista e de escripturação das estampilhas, exigidos 
dos contribuintes de imposto proporcional sobre vendas mercantis; 
dos livros de movimento de entrada e sahida de alcool e gazalina, 
exigida das importadores de gazolina; memoriaes dirigi~os por par
ticulares ao govprno federal sobre objecto de serviço publico; no
tas de despacho de amostras sem valor; operações das cooperativas 
que satisfaçam todas as exigencias do decreto 22.239, de 19 de dezem
bro de 1932, inclusive os seus aotos, contractos, livros, documentas 
e capital; os papeis que disserem respeito ao lançamento e pagamento 
do imposto sobre a renda, inclusive os pedidos de rectifícação de 
lançamento; papeis que incidirem no imposto de transmissão de pro
priedade; pedidos de patentes de registro do imposto de consumo e os 
de inscripção para acquisição de estampilhas do imposto de vendas 
mercantis; quitações por escriptura publica e provenientes de con
tractos que tenham pago sello proporcional, excepto as que compre
enderem pagamento de juros ou de quantias não compreendidas no titu
lo principal, as quaes s6 pagarão c sello accresc ido; r ·ec i bos de li
quidação de indemnizações em virtude de contraotos de seguro de ac
cidentes no trabalho; recibo de pagamento por conta ou por saldo, 
passado na duplicata ou triplicata já devidamente estampílhada com 
sello proprio do imposto de vendas mercantis; recibos de pagamento 
de frete lançados nos proprios conhecimentos, e os passados por oo
oasião da retirada da mercadoria despachada, pelos destinatarios de 
cargas por via marítima, fluvial ou aerea, ou pelos seus prepostos, 
nos respectivos conhecimentos devidamente sellados; recibos passa
dos em papel que tenha pago sello proporcional, salvo havendo aocres
cimo de valor, sobre o qual incidirá o imposto; recibos passados nos 
oheques emittidos em moeda naêional que não tenham circulado no ex-

·. 

... 
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MASCOTE 

CODIGOS 
PETERSON 

MOO. Tt 

ENo. Ttl. : CAPITAL s.ooo:ooosooo 
PORTO ALEGRE CA IXA POSTAL &26 

Porto Alegre, 29 de Outubro de 1935. 

Illmos.Snrs.Directores do 

Prezados senhores, 

Banco do Rio Grande do Sul 
N/Capitel 

Respondemos,com muito prazer , aos tres qut sitos 
de sua apreciada carta de hontem:-

0 Dr.João Pio de Almeida prestou serviço~ a 
este Banco,como advogado em varies questoes, 

( 

mas sem caracter "permanente" . 
Em caracter permanente,o nosso consultor ju
ridico tem sido o Dr.Anor Buttler Maciel. 

Somos sempre , 
amigos e areados 



NOTICIA 

SEU GAROTO! 

eu filhinho, preflre 

o S.bonctc Gcuy porque, feito 

d oi 01 vegcttc clct:elontdot, 

u lactOf de Hlld c •lcsrle. 

l.êiR.Ãtisi·:\····3···· ... 8 .. 71 
deul~r receber "O Seu : 

bê", contclhos utela aobrc : 
: hysl nfantll, rcrnette este : 
: oupon • J. Barboza dos S.nto1 : 
l lrmdo, C1hca, 659, Porto Ale• i 
: 1 com o ~eu endereço. : ... .......... ._ ....... -......... 

dt Cle. Geu,, S. A. 
do Creme Oent•l 

de mesncsle. 

OMO A IOS A 

DA A CO R 

fonn ~õe ute .. 
110 'lTIO a, SIL 

A Falenria Oe F. r. Kessler. 
O credor que requereu a falencia pê5de desistir do pedido antes é:le pralatada á 
sentença declaratori ? Esta interessante questão foi submetida ao Superioz: Tri· 

bunal do Estado, que a deverá julgar em aua aesa o de quinta-feira 

A integra da minuta do a ravo do Banco Regional aprcscnta'cla~ por seu advogado . 
dr. João Pio de Alm ida 



la. ecção. 

A.L. • 

INFO ÇAO 

O Dr. João io de Almeida, tendo si o nomea

do para exercer as f umcções de Consultor Juridico do Banco do 

Rio Grande do ul em 1 de Agosto ae 1 28 (documentos de fls. 

1~ e 13) e tendo sido demittido em l de setembro de 1934 (do

cumento de fls. 14), sem que houvesse comett ido u l uer fal-

t gr ave devidamente apurada em inqúérito administra tivo, re

clamou a este Conselho por i ntermédio do seu bastante procu-

r dor (documento dt fls. 11) contra esse .cto, e solicitou 

fôsse d!:: terminud<.i a sua reintegr ação no serviço. 

O Banco r t cldffiado, ouvido a respeito, pres

tou inf'ormaÇões as fls 25 e seguintes. Inf'ormou que o reclrnan-

te foi demittido por se tornarem desneces urios os s~us servi

ços e por que não perte · a el le a o quadro dos seus .funcciona-

.L ios. 

egundo se deprehende do of ficio de fls. 25, 

o Banco já préstou os neces~ arios esclarecimentos sobre o àSSum-

p t o ao Inspector deste Conselho no Estado do Rio Grunde do sul, 
Sr. Evandro Lobão dos 'rultos. 

T lvez fo se conve i ente solicitar t~es eocla-

recimentos daquelle Inspector. 

I o que proponho salvo melhor juizo da douta 

Procuradoria Geral. 

Rio de Janeiro 22 de Novem~ de 1935 

~r~~ux. ~c: r ee 
• .A' co sideração do Snr. Directo,. Geral -d~i=::r ~ .... . ~- ··~ ' 

I · d~ .................. àe198. -

-·-!!!.Q~~ ~~~-~~--·· . ~ZJ 
i ector da 1. Se ão 



• rJf~ 'P1oOUlttJàw Gw(XJ~ 
iNJIJI,JJNA. ào &mo. Snr. !Prssid nts. . 
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DR . .JOÃ O PIO D E ALM EIDA 
ADVOGADO 

RESIPENCIA RAMIRO BARCELLOS, 805 

PHON E 5539 

ALEGRE, 2 de J ane~ro 

Emin~ gd dr . ' e 

/) 

~k~0 
~~~ 

{ / Com os 

o apno,envio-lhe os mais cordeaas cumprimentos pela sua 

meus melhores votos de felicidade no 

j'/~ formo "' e p/atr1otica oraçao do dia 31 . 

Ha muito que vacillo,amte o receio da parece1 

importuno, sobre si deva ou não levar ao seu conhecimento o que se est 

passando relativamente á minha demissão de advo ado do Banco do Rio --
Grande do Sul . Faço-o hoje convencido de que a reparação , que me é de-

vida,tem merecido a sua sympathia . 

Investido nas funcqões de advogado do Banco 

desde a data de sua fundação por convit e acto s~u , que , hoje como 

hontem, muito me penhoram, exerci esse cargo,com a maxima dedicação , 

durante mais de seis annos e até o momento em que , por motivos de or

dem politica , foi exi ida e determinada a minha exoneraqão pelo sr . Go

vernaaor do Estado . Demittido em agosto de 1934 , quando já amparado 

pela lei bancaria , a minha demissão provocou uma repres nta~~o do s~n

dicato Hancario ao Conselho Nacional do Trabalho . O processo , certamen

te pelos mesmos motivos que determinaram a exoneraqão , ficou sem anda---- --mento , retido no Departamento do Ministerio do Trabalho neste ~atado . 

~m agosto do anno findo , estando no Rio de Janeiro , e depois de certi -

ficar-me da inteira illegalidade de minha demissão , instaurei pessoal 

menta novo processo perante o mesmo Conselho , o qual , já devidamente in

formado , se acha até o momento aguardando decisão administrativa . 

uando foi de sua primeira visita a este hs-

tado,o dr . Camillo Martins Costa J.nr'ormou-me que lhe havia causado es-

1 
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JOÃO PIO D E ALM EIDA 
ADVOGADO 

'ESIPfNÇ(A. RAM IRO BAQCELLOS, 805 

PHONE 5539 

ESCQIPTOR!o· RUA DOS ANDRADAS, 1358 

PHONE 4787 
DAS 14 ÁS 16 HOMS PORTO ALEGRE, 

tranheza o acto de minha demissão,e,recentemente,em palestra com o 

dezembargador Florencio,disse-me elle que a minha exoneração havia 

sido determinada sob a condiqão de prompta reintegração . ~stes fac

tos animam-me a acreditar que continuo a merecer não só a sua affec-

tuosa sympathia como a sua benevolente confiança. Ouso , assim, recor

rer a ellas afim de solicitar-lhe a interposição de sua alta autori

dade no sentido de ser-me deferida a reintegração em minhas funcções , 

na forma pedida ao Conselho Nacional do Trabalho . 
I 

Agradeço-l~e de antemão a attenção que lhe 

merecer este pedido, e sou , como até agora , o seu mesmo amigo e admira-

dor de sempre 
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14.540/34 

A 

.. 

ar. Dir otor o B n o do Rio Gr nd o ul 

Port o Al ul 

De conform1t! m o r querido la Pr o -
t 
r. Jo·o 1o d radoria r 1, no uto 

Alm 1 clama c to 

a fi 

20 <lia 

toa do m O• 

Franoi oo ~e Paula \ 
Director, 1nt r1no 

e Ate 

i o 

d 

um exem-
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

End. Tel. A GR ILA B OR 

.it~ .. 36/ 76Q.! .. 

Do Delegado da .... J.9.~. ~ Zona 

.. PortQ ... Alegre ....................... , ..... la ........ de ........ F.everairo............ de 193 6. 

Assumpt o 

Ref. Proc.nQ;l4é54o/34 - Demiss~o do 
Bacharel Joio Pio d 1Almeida. 

Recorrente: Syndicato dos Bancarias. 
Recorrida: Banco do Rio Grande do Sul. 

Illmo . . Sn r. Director Geral. 

·' ·vo/ f 'f. 

Em resposta ao vosso officio nQ.l6o9 de 
, 

~Bl de Dezembro proximo p ssado, cumpre-me esclarecer o seguin
-t 

! te: qu nd.o o Bacharel João Pio d1 Almeida formulou sua repre-

sentação contra o aoto qu o d mittira do Banco do Rio Grand 

do Sul, fui ao referido Banco, attendendo ao despacho do Snr; 
# Inspeotor Regional, e la obtive verbalmente as informações que 

registrei .no meu parecer proferido no proprio processo que foi 

enviado a e se Oollendo Oonselho. Aliás, nlo poderia eu pro

nunciar-me Pobre o assumpto, como fiz, em ter antes colhido 

os ~s amplos informes. Maia informações do que aquellaa que 

estão consignadas no meu parecer nlo me ' poss1vel proporcio

nar a esse Oollendo Oon e~ho. Ao demais, o original do meu 

parecer acha-oe appenso aos autos do processo, e as copias fo

ram igualmente remettidas a esse Egr gio Oon lho, quando par~ 

ab1 enviei todo o meu arohivo. 

:;zeaes sau7{ L -' !-{ 
Evan '".> .r ... CJo dos Santos 

Ao Snr. Dr. Oswaldo Soares, 
D el gado r:l C n"' Ih N cio 

nal d o Trab lho nY.!? Zon 
DD. Director Geral da Secretaria do 

Oonselho Nacional do Trabalho. 
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n 1.• c ao e 

3/ /936. 

O p sente ocnmento re de-

1 .5 -0/3 , o qu 1, ndo 

do verific r no rotocollo dest 

e c ntr -se com o r . DirJctor 

cç~ o, p ra d ep cho . 



I n f o r m a ç ã o 

Em re, osta ao officio desta vecretaria , de 

31 e ezembro do anr1o ~. findo, em o ual solicitava ao r. Ev n

dro Lobão dos antos esclar cimentos a 1·es.vel to da demissão do Ba-

charel Pio de lmeida do B -.co do Rio Grande do uUl informa o al -

ludido In ectoi', m 18 d Fev reiro do corr nt nno, não pod 1' 

for•necer 1 lhores esc lar cimentos a res:gei to d[ c i ta da reclama 

ção, vi to que no seu p recer profer·ido nos respectivos utos con_ 

ta as informações por ell ovtidés no Banco do Rio Grande do ul. 

Diz ainda , que não poderia se pronunciar a respeito como o fez , 

sem t r an~es colhido O" mai amp os informes a respeito. 

Estando , poia , o pr sente processo em condi-

ÇÕe8 de subir , nov mente, á co sideração da autoridade su r ior 

p s o-o ao Sr. irector 1 ta Secção, p r·a os devidos f'ins. 

3~ Offi 

A' cans:.dcraç.ão do Snr, Dire(J{o Ge 

de ((.{"(.' r e/é ... ('1 n tZ .. ~~';';.:,., a..r:.~ / l!::__ 
• T, _, ~/, ~CUiJ G.. 6' 

/k;a- á;/lf--'-<~-az, ~"' 
lJzrector d -

(j) • Pra 
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GABIN~TE 
DA 

DIRETORIA 

I 

\ 

BANco oo Rto GRANDE DO SuL 
CRÉDITO RURAL E HIPOTECARIO 

• BS/. - SECRETARÍA GERAL-

Porto Alegre, ll de Maio de 1936 

CONSELHO NACIONAL do TRABALHO 
, ' 
J 

{ RIO de JANEIRO 

Estamos de posse de voss o atencioso oficio de 27 
de Abril ppdo. N2 1.480, em que solicitais ue informemos 
se o Dr. Jo e.o Pio de Almejda,prestou serviços a este Banco, 
na qualidade de subordinado. Respondemos pela negativa; 
prestou simplesmente serviços profissionais a este Banco,cQ 
mo ~estava, no mesmo p riodo, identicos serviços a outros 
estabelecimentos da pra a. 

1m atençuo ao vosso pedido, temos o prazer de a
nex r um exeu~lar do regulamento interno e dos nossos sta
tutos. 

Para maiores esclarecimentos, reproduzimos,a se
guir, o contexto do oficio diri ido, a 12 de Novembro de ~ 
1935, a Ilmo. Dr. Oswaldo Soares, DD. Diretor Geral da Se
cretaria do Conselho Nacional do Trabalho: 

" Em resposta ao vosso oficio NQ l - 1.291 de 
10 de Outubro Último, referindo-se ao proce so NQ 
14.540/34, temos a informar-vos, renovando infor
maçfes que já prestámos ao Inspetor Dr. E andro Lo 
bão dos Santos, em Outubro de 1934, ue o bacharel 
Dr.João Pio de Almeida prestou a este anco servi-
ços profissionais de advogado e consultor jurídico, 
durante alguns anos. 

Foi dis~ nsado ~uando tais serviços se torna
ram desneces sarios. 

Como n o pertencesse ao uadro de tuncioná -
rios, o ue emonstrarao as listas destes existentes em 
vos s os arquivos, n o lhe cabi , como o lhe cabe, 
reclamar direitos á estabilidade ue só aos funcio
nários aproveita. 

De fáto, o Jr. Joao Pio de lmeida na cumpri
mento de suas obrigações, visitava o Banco em dias 
e horas ue escolhia, a seu juizo, sem ual uer de
pendencia nesse ~onta. Assim procedia natural -
mente em canse Uencia da distribuição dos serviços 
de sua banca de advogado, onde aten ia, em caráter 
permanente, outras entidades, como fazem prova os 
documentos anexos, Nrs. 1, 2 e 3. 

~ claro {Ue nao poderia estar em seu proposito 
considerar-se funcionário deste Banco por iss o ue, 
si tal acontecesse, nao lhe seria possível exercer 

- segue -



I 
v 

-

O presente documento 

prende-se o Proc. 14.5•0/34, o 

qual, segundo me roi dado Terifi

car no P.rotooolla desta Secção,foi 

encaminhado ao Gabinete do Sr. Di

reator Geral da Secretaria em 11 

do corrente mez. 

Ao Sr. Director desta 

Secção, para os fine convenientes. 



BANCO DO RjO GRANDE DO SUL Porto Alegre ,11 de Maio 
<CONT tNUAÇ/'.\Ol 

de 1 93 6 f ls. 

CONSELHO NACIONAL do RABALRO 
., .......................... , ........................... ·············~ .................................................... ·······-··· ... . -... ........... 1··· · ··•······~· .. •·· ......................................................... . 

...... ..... RIO .......... de ......... J..AN.EIRO. ..... .. ............... . 

em outro estabelecimento bancário, por incompatibilidade, as 
mesmas funções que aqui exercia(Vide documento N~ 3). 

Por entendermos desnecessário, não nos deteremos nes-
te ponto. 

Por outro lado, nem siquer poderia ser invocado em 
beneficio de sua pretensão o fáto de possuir o reclamante um ti
tulo de nomeação originário deste Banco. 

A Expedição desses titulas foi motivada, na data da 
fundação do estabelecimento, pelo fáto de ser o mesmo controla
do pelo Estado, seu maior acionista, e ser praxe deste expedir 
tais titulas ás pessôas de sua nomeação. 

Tão pouco lhe pÔde aproveitar o fát o de perceber,pe -
los serviços prestados ao Banco, em sua Matriz, um honorario fi
xo, mensal, pois que é certo e poderá ser provado, si exigido, 
que percebia outras remunerações por serviços outros ue o Banco 
lhe confiava. 

Assim esclarecido, desejamos declarar a esse raspei -
tavel Conselho, finalizando, que este Banco dispensando, como 
dispensou, os serviços profissionais do advogado Dr. João Pio de 
Almeida, não excluiu de seu quadro um de seus funcionários." 

Aproveitamos o ensejo para apresentar-vos os nossos protes
tos de alta estima e distinta consideração 

Atos. Cdos. e Obgdos. 
BANCO 00 RIO GRANOO 00 SUL 

- -···· 

Cll, 0 . 0 0 0 • 1/35 "' AB 221 
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ES TATUTOS 
DO 

HBDG~ DO RIO 6HBRDG DO SUL 

APPROVADOS EM ASSEMBU:A GERAL CONSTITU-

TIVA, REALISADA EM 2S D E JULHO DE 1928, E 

MODIFICADOS, EM ASSEMB L.EA GERAL, EXTRAOR· 

DINARIA, ErFECTUADA A 6 DE OUTUBRO DE 193 1. 
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1 9 3 2 
0 F1CIIIAS GRAFIC.U DA LIVRARIA DO GLOBO 

B ARCE:LLOS, Btln'.UO & C1.a . ... Pouo AuGRt 

f ru!'a_: SANTA MAR IA E PELOT AS 



ESTATUTOS 
DO 

BANCO DO RIO 6RA DE DO SUL 

TITuLO r 

Da Sociedade 

rt. 1.0 
- O 'Banco do Rio Grande do ul". or!!anizado ·ob a 

f ónna de ociedade anonyma, terá . éde na cidade de Porto Aleo-re, 
capital do E tado do Rio Grande do ui. 

.' unico - A juizo da Directoria. poderão ser creada filiaes e 
agencia,, dentro do E tado e do paiz, e in tituido corre pondente 
ou agente financeiros em qualquer ponto do e.xtrangeiro. 

Art. 2.'' - Vigorará a sociedade pelo praso de trinta anno . con
tado da approvação destes e·tatutos. E e praso poderá er proro
t"ado por determinação da A embléa Geral. 

Art. 3.0 
- O Banco, que terá por objecto principal a: pera

çõe de auxilio á producção agrícola e pastoril, manterá uma car
teira hypothecaria e outra economica, com funccionamento indepen
dente e escripturação separada. de modo a não e confundirem as 
r e_ pecti v a_ transacçõe-. 

TITCL 11 

Dos elementos fi11anceiros 

Art. -!." - Constituirão elemento financeiros do Banco : 
a) capital ru ponivel; 
h) o fundo de r ·erva : 
c) o producto da emi ~ão de cedula_ hypothecaria:. : 
d) a. quanti:L pron·nit:ntc, c.e dt'J sito,.. e empre~ im 
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TIT"LL III 

Das operações 

;-\rt. -.o - Poderá o Banco, pela carteira hypothecaria : 
1) - empre lar sohre hypothecas quantia reemh 1 avei" a lon

~o pra o. mediante annuidades pa..,.a· eme tralmente: 
2) - emittir letra hypothecaria-; 
3 - vender e comprar ·uas letras hypothecaria -. por conta 

propria ou de terceiro . 
Art. 6.• - Poderá o Banco. pela carteira econ mica : 
1) - acceitar hypotheca em ~urança de empre ti mos a curto 

pra_o, com ou ·em amortização: 
2) - acceitar penhor amcola ou p uario ans. 7 1 e 7 do 

~od. Civil) e outra· "''\rantia idoneas, em favor de mpre"timo· ao· 
agricultore- e criadore : 

3) - abrir-lhe creditas em conta corrente : 
4) - descontar-lhe aque . nota promis ·m;as duplicata· : 
-) - de-contar warran representatiyo ele pr dueto agrícolas 

ou pecuario ; 
6) - fazer empre ·limo· ao E -tado e municipalidades do E ·tado : 
7 - acceitar caução de letra hypothecaria- para empre timo · 

a particulare · : 
) - ncaociar empr timo intern ou e.·temo· e emittir obri

;..,'d.Ções ao portador. por conta propria ou de terceiro· podendo dar 
em !'arantia . ua letra hypothecaria ; 

9 - receber m depo·ito titulas e valores de qualquer natureza ; 
10) - . ub crever, comprar e vender fundo publicas; 
11 - am1azenar e vender producto que lhe tenhan1 ido dado· 

em penhor: 
12 - admini trar e cu tear quae quer empre a agrícola· ou 

pa ·tori · que venha a adquirir; 
13 -incumbir- e da cobrança de dividendo , juro· e quaesquer 

outras renda·. bem como de titulo pertencente- a terceiro : 
14) - emittir orden · de pagamento e ex1 edir carta de credito: 
1- - con truir. ou cnntractar a construcção de estrada de 

ferro, rto . e:tradas de rodagem. edifícios publico e particulare· · 
16) - adquirir terra inculta ou não, dividil-a·, demarcai-a e 

olonizal-a- ; 
17) - promover e au.'"iliar a orrranizaçã de empresa ntrae· ou 

< e~ yndicato que vi:em melhorar a ·ituação da agricultura e da pa -
toricia: 

1 - íacilitar a importação de machini ·mo· e uten;;ilio· agn-
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colás. emente . plantas, reproductore:, e quae.squer bjecto · qt:e pos
sam intere sar á agricultura e á pecuaria; 

19) - praticar quaesquer outra:. operaçõe, c mpati ei com a 
natureza e intere ses do in tituto, indu ·ive: : 

. a) contractar com o Governo cio E tado e admini traçõe muni
cipaes. obre tudo quanto dis er re peito ao eu bjecto e fim· . 

b) adquirir o immovei nece sario á ua in tallação, bem como 
3C]uelles que lhe ejam hypothecad u empenhado_, i a _im convier 
á melhor liquidação da dividas. 

unico - O- ben adquirido pelo Banco de accord com o 
dcvedore ou que lhe forem adjudicado deverão er vendido do 
melhor modo a juizo da Directoria. 

Art. 7.0 
- Limitará a Õciedade uas operaçõ de empre timo 

hypothecario ao E tado do Rio Grande do ui. 
Ficarão, outro im, re tricto ao territorio de te o negocio abran

gido pelo art. anterior, excepto quanto ao ca o previ tos pelo 
ns. 10, 11 13, 14 e 18, ou quando .e trate de liquidar ou garantir 
operações já realizada .. 

TITULO IV 

Do capital 

Art. .0 
- Será de cincoenta mil conto de réis o capital ocial, 

dividido em acções nominativa de quinhentos mil réi , cada uma. 
§ 1.0 

- Poderão ser expedido títulos multiplo , repre entativo 
de acções em numero de dez, cem ou mil. Outrosim, erá facultado 
~o ac ioni ta pedir o de dobramento de suas acções. 

· 2.0 
- acções, ou titulo que as representem, além de a-

tisfazerem as exigencia do art. 35." do decr. n. 434, de 4 de Julho 
de 1 91, mencionarão a garantia de juro oncedida pelo E tado do 
Rio Grande do ul. 

Art. 9.0 -Realizar-se-á da seguinte maneira o capital do Banco: 
a) E tado do Rio Grande do ul, que sati fez immediatamente 

trinta e cinco mil conto de réis da quota que ubscreveu, terá o 
restante proporcionalmente dividido entre a chamadas que forem 
~endo feita ; 

b) os outros accioni. tas, que sati fizeram inicialmente vinte por 
cento de • ua parte, prestarão o rc tante em entradas tambem de 

e • .., J , 

vmte por cento, com mtervillo nunca inferiores a trinta c.lia . · 
§ J.O - accionic:ta que incidir em móra poderá ju tifical-a 

perante a Dire toria do BA1 C dentro de trinta dias apó expitar 
o pra o marcado para a pre-tação, ficando, entretanto, nã ó uspenso 

• 
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de eu direito até effectual-a, como ujeito á multa de lO % sobre 
o valor da mesma. 

2. - A acçõe cahidas em commi o erão re~mittidas. 
Art. 10.• - Haverá na éde do Banco dois liyros. de""'Ídamente 

formalizado . para o fim de, nelles. e lançarem respectivamente : 
a) o nome de cada accionista e a indicação do numero de sua. 

ac.ções: 
h as entrada de caQital; 
c) o registro da propriedade daquellas : 
d) o termO!i de tran ferencia · 
e) a con tituição de penhores pelo accioni tas em fayor de ter

ceiro : 
f) a cauçõe- pre tadas pelos Directore . 
Art. 11 .•• - Extraviada a acção. ou o titulo corre pondente, pec

mittir-se-á ao accioni ta reclamar egunda via e esta er-lhe-á en
tregue. precedendo annuncio pelos jornaes, em impu!mação. 

§ unico - Deverá o accionista indemnizar quae quer de-pesa • 
pagando, além di o. dois mil réis por duplicata emittida. 

CA.PITGLO V 

Da Directoria 

Art. 12.0 - Directoria compor-_e-á de quatro membro_ e 
Cjuatro upplentc;;. eleito pela A embléa Geral. 

Art. 13.0 - Antes de entrarem n exercício do cargo, caucio
n~rão o admini tradorc , ao Banco, quarenta contos de réis em 
acções do mesmo. recebidas pelo seu valor nominal. 

§ unico - Ce ado o mandato, ómente erão restituídas as 
acções ei mezes depois de approvadas as conta . 

Art. 1 4." - mandato de Director é incompativel com o exer-
cício de funcção identica em estabelecimento bancaria . 

§ unico - \rerificada a incompatibilidade, terá o Director que 
optar por uma das funcções. 

Art. 1-.o - 1 -ão poderão exercer conjunctamente cargos na Di
rectoria : 

a) ascendente e de cendente, adoptante e adaptado, collateraes 
e affins até o segundo grão por direito civil; 

b) pes oas que façam parte de uma mesll}.a sociedade de intuito 
cconomicos, .alvo si e ta assumir fórma anonyma; 

c) co-directore de companhias. . 
§ J.•- . o ca o de impedimento acima, de empenhara o man· 

dato aquelle que houver obtido maior numero de votos. 

i-

2.o - Em igualdade de v tação, considerar-se-á favorecido o 
n ai velho, decidindo-se mediante sorteio, quando a edade fõr a 
me ·ma. 

Art. 16.o - O mandato do · Directores durará quatro annos 
enclo renovado annualmente, d accôrdo com o que e tabelecer 0 pa~ ra!rrapho uni co do art. 62. • 

1.0 
- 'erá pemuttida a re-eleição. 

§ 2.~- O mandato poderá ser revogado, a qualquer tempo, pela 
A emblea Geral 

Art. 17.• - Em caso de v~c:ra, designará o Conselho Fiscal um 
dos sup~lenres para o preenchimento provisorio do Jogar, devendo a 
A emblea ~eral fazer a escolha definitiva, na reunião ordinaria 
que e egmr. 

. unic~ - ~ ão importará em vaga a ausencia, com permissão 
da D1rectona, por tempo inferior a eis mezes. 

Art. 18.o- ~oderá o Con elho Fi cal suspender o Director que 
falt~ ao co_mpro~sso de seus devere ou que, por ua conducta ou 
n~amfe ta mcapae1dade physica, prejudique a boa marcha do ser
V1ÇO'. • .emelhante occurrencia erá submettida ao conhecimento da 
A er.nblea Gerat em sua primeira e são para que se manifeste a 
re..:petto. 

, A~. 19! - O Di:ectore. são obrigados a comparecer na éde 
aa OCiedade todos o- d1a ute1s, para o effectivo exercicio das uas 
funcçõe. 

Art. 20._• .-E defeso ao membro da Directoria contractar com 
o Banco _e hcltar nas execuções em que e te seja intere sado. 

.• um co - Nessa prohibição, não e cornprehendem operações de 
depo 1to. 

Art ?J • I b. · · n· · 1 . · - : - . ncwn ~ra a . 1rectona a p ena admini tração dos 
negoc10s sooaes, fJ~~o mv~ tida do poderes necessarios para cele
brar .contracto , tranSigir e al1enar, crear e supprimir emprego·, fixar 
venomento , executar as ~eliberações da A embléa Geral, velando, 
ao me mo tempo. pela estncta observancia do estatuto e regimento 
in erno do Banco. 

Art. 22.0 
- Competirá á Directoria : 

~) .- representar a sociedade em Juizo, ou fóra deUe. podendo 
constttu1r procuradores; 

b ~ ::- di~ir os neg?Cio do BANCO e fiscalizar-lhe o pessoal. 
repartiçoe •. f1haes, agenc1a e serviços, expedindo as in trucções que 
forem preCJ as ; 

c) - convocar a Assembléa Geral ; 
d) - organizar o relatorio annual ; 
e) - nomear e demittir funccionario do BA.'CO: 1 

• 



-8-

f ) - ~-pedir il!> ordens que se tornarem nece:, a rias. para que 
~ejam cumprida a uas resoluções; 

g) - assignar e criptura em que e e ·tipulem contractos ou 
. e dê quitação; 

h) - exercer quae quer outra attribuiçõe~ que lhe ejam con-
fiadas pelo Regimento Interno. 

Art. 23.~> - Direct ria or atúsará um Rea-ulamento da Dire-
cção Geral, discriminand a di tribuição do erviço entre os mem
b~o da Directoria. sem prejuízo da r -pon abilidade conjuncta. 

unico - A deliberaçõe da Direcção Geral , erão por maioria 
de voto do directore pre.ente . com recur.o para o Con elhn Fi -
cal. em ca o de empate. _ . 

Art. 2-t-.~> - Reunir- e-á a Direct ria. em e ão ordmana. uma 
vez por emana. e, extraordinariamente, . empre que un1 do- Directo-
res o julgar nece sario. _ . 

§ 1.o _ De toda· as e õe . erá lavrada acta, em bvro espect~. 
§ z.o - s operaçõe até cincoenta conto de _réi serão resolvi

da por maioria de voto e a que e..xcederem de cmcoenta conto de 
réi dependerão do con en o wléillÍme do Directores presentes. 

Art. 25.0 - Cada um do- membro· da Directoria Yencerá o orde-. 
nado men.al de tre conto de réi:::. irector _ terão. ainda .. direi-
to á percentao-em a que e refere o art. :6.", 11. l. 

TITl."L \"I 

Do Co1lselho Fi ·cal 

Art. 26." - ompôr--e-á o Conselho Fi ·cal de tres membro·, 
eleitos annualmente pela A· embléa Geral, em ·es ão ordinaria. 

§ }.0 - esta. tambem erão indicado tre· upplentes, que 
ub tituirão o Fi cae·. no cm:o· de falta u impedimento .. 

§ z.o - :\ e·colha de uns e outro~ ómente poderá re::ahir em 
pe soa que . ejam accioni tas. 

Art. 27.0 - _Tão poderão iazer pane do on.elho. ou da up
plencia. o· que e acharem para com o membro da Directoria, 
na situaçõe. pre,; · ta pelo art. 15.0 do pre.ente e·tatuto . 

Art. 2 ." - Caberá ao on elho : 
a ) - reunir-fe. ordinariament~. dur~nte o lrim~ tre que. pre

ceder á es ão annual da A semblea, ahm de exammar o livro , 
--verificar o stado da caixa e carteira .. informando- e obre as opera-
cões do Banco ; 
' b) - reutúr- e. e..'--traordinariamente. quando c m·ocado pela 
Directoria : 

c dar parecer .obre - negoct - oc'ae: do an 10 :eguin e ao 
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ck :<ua nomeação. tomando por IJa:'e o inventario. o balanço e as 
conta:::. do.: administradores. 

An. 29. - Perceberá o on·elho Fi-cal o vencimento· que 
11Jrem fixado· pela As. embléa Geral. 

TIT'CLO YII 

Da .1ssrmbléa Geral 

Art. 30. - Con · tituirã a A ·embléa Geral acci uista · qu for
mem. pelo meno . un1 quarto do capital do Banco, excepto quando 
~c tratar da reiorn1a do· e · tatut -, ca o em que ·e exigirá a pre
tnca de ntWlero que corre·ponda. no minimo. a doi · terço do dito 

capital. 
1.0 

- erá licito ao accioni ·ta fazer- e repre entar 1 r utro, 
o qual, para votar, preci ará de poderes e.."J1re o . 

, 2." - Ko ca o de ter uma pe oa o u ofructo da acção e ou
tra a núa propriedade. ó o u ·ofructuario erá admittido a votar na 
A. · mbléa Geral. 

3.0 
- repre entante legal do Estado, o do conjuae, do 

menore· e interdicto . provada a qualidade, quando não eja notoria, 
c. ·ercerão o voto independentemente de qualquer e..'\igencia especial. 

Art. 31.0 
- A acçõe· de quinhento mil réi darão direito a um 

Yoto. cada uma. 
Art. 32.0 

- Reunir- e-á a · embléa Geral, ordinariamente. den
tro do primeiro trimestre de cada anno e. extraordinariamente, quan
do decidido pela Directoria ou requerido por accimú ta , em numero 
não inferior a ete. com direito de voto e representando, pelo menos, 
um- quinto do capital ocial. 

, 1.0 
- Quinze dias antes, ao accioni tas erá noticiada, pelo 

jcornae·, a data e tabelecida para a essão. 
~ 2.•- Si não comparecer numero legal, far- ·e-á no\o convite, 

mediante annuncio. publicado com antecedencia de cinco dia e con
endo a declaração de que a A mbléa funccionará com qualquer 

numero de ocio . 
rt. 33.0 - erá empre extraordinaria a e são em que se haja 

d re olver obre alteraçõe de e tatuto . 
unico - Xeste ca o, i nem na primeim, nen1 na ·egunda 

rew1ião e der a ex:i·tencia de numero legal, far- e-á nova chamada, 
por m io de carta e annunci . com antecedencia de quinze dia · . e, 
o ntito. virá. n~e.. incluido o avi · de que funcci nará a A. em-

11éa. ·eja qual fôr o numero de : o· que ·e apre ·ente. 
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Art. 34-.0 - Far- e-á a verificação d "quorum" pelo li de 
presença. onde apporá o socio sua assignatura. com indicação. ao 
lado, do numero e valor da acções po saídas. 

unico - No inicio do trabalho a A embléa acclamará um 
(!o accionista pre entes para er o pre idente da mesma e este con
l•idará dois acci nistas para ervirem de ecretarios. 

Art. 35.0 
- deliheraçõe da A embléa Geral serão tomadas 

pela maioria de voto pre ente_. 

§ unico. - Quando se tratar da e colha do membro. da Direct -
ria. do Con elho ou da upplencía, erão o candidato- uffragadr1 
em cedulas impre a ou mano cripta . trazendo o nome do votante 
e a indicação do cargo a er preenchido. 

Art. 36.0 
- A di u ões e deliberações da embléa Geral 

ómente poderão versar .obre rnateria que tiver ido objecto da con
·mcação. 

. 1.0 
- l:ma e outra con tarão de acta qu , ubscripta pel 

pre idente da A. mbléa e secretario . rá regi trada no livro. da 
• ocíedade e di\'Ulgada p la imprensa, dentro do pra o de 30 dias. 

§ 2.0 
- acta da se ão ex"traordinaria deverá er approvad 

antes de le\•antar- e a me ma. i fór po ivel, ou em reunião que 
e.~pressarnente se con ·ocar para es e fim. 

Art. 37.0 
- Durante o cinco dia anteriore á emhléa Ge-

ral, ficará . u· pen a a tran íereocia das acçõe . 

TlTL'LO \'lii 

Dos c111prestimos b).'Potlrecarios 

Art. 3 .0 - empre timo hypothecario- serão feito· obre 
immovei. ruraes ito ne te E.tado e urbano ito ne ta capital. 

1.• - Poderá o mutuario pagar antecipadam nte _ ua divida, 
no todo ou em parte. 

2." - Nenhum emprestimo excederá á metade do valor d 
ÍmJ110VeÍ . 

A avaliaçã . feita 1 r perito da e.~clu iva e olha do Banco. 
terá por ba e a média da tran acçõe verificada no tr ultimo-. 
a1mo . não podendo ultrapas ar, quanto ao imm vei ntraes, o va
lor fixado para o pagamento do impo to territorial. 

§ 3.0 - immo\·ei urbano erão seguro , á cu ta do mu-
tuario. contra fogo ou utro risco a que e tiverem ujeito . 

§ 4." - 1 enhum ernpre ti mo será concedido em que a renda. 
média annual. dura\'el e certa, do bem ou ben hypothecarios, arhi
trada pela Directoria. . ja . u f fi ciente para o :::erviço da divida. 
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5.0 
- 'ão serão admittidas hypotheca ·obre 

a) theatro' ; 
b) minas; 
c) pedreiras ; 
d) bens sujeitos a u-ofructo e fideicomi o. excepto i todo 

o. intere ado concordarem. 
§ 6.0 

- Considerar- e-ão feitos tambem em primeira hypotheca 
- empre timos destinado ao pagamento de hypotheca anteriormente 

in ripta . quando por eu pagamento. ou pela subro ação operada 
em proveito do Banco, venha sua hypotheca a ficar em primeiro 
1 gar, em concurrencia. 

esse caso, reterá o Banco a quantia necessaria para realizar- e 
aqueJJe pagamento. 

Art. 39.0 
- O Banco e.x:igirá do proponentes. além d - titul . 

authentico de propriedade. medjção ou demareação legal do ben. 
hypothecados, todos os documento e informe que entender nece -
S<lrio para apreciar a conveniencia do negocio o{ ferecido. 

§ 1.0 
- Na occasião de formular- e o pedido. depo itará o pro

ponente importancia que baste ás de pesas de avaliação, e a me ma 
não será re tituida, correndo. mai , por conta daquelle todos o ga -
to. realizado com a con tituição, · inscripção e cancellamento da hy
potheca. 

2.• - A condiçõe pratica do emprestimo.. o m do de 
preparar a propo tas. o documento_ que devem in truil-as erão 
previ to no regulamento que a Directoria or2<1nizará. 

CAPITULO I 

Dos emprestimos a longo proso 

rt. 40.0 
- Reputar- e-ão a longQ_ praso o contracto de cinco 

a trinta anno • reembolsavei por annuidades paga seme tralmeote; 
tae empre limo poderão er feito em dinheiro effectivo ou em 
letra hypothecarias, ao par, da emi-são do Banco. 

1.0 
- Comprehenderá a annuidade : 

a) o juro e ti pulado ; 
h) meio por cento de admini tração : 
c) uma quota amortizante calculada sobre o pra o contractual 

Ô<' modo que, no fim de te, se produza a extincção da divida. 

• 

EYentualmente, pod«:r- e-ã {lnne · á annu· da de premio .do 
guro. 

z.o pre taçõe · em e tra terão vencimento a 30 d 
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Junho e 31 de D zemhro de cada anno. devendo ~er pao-a1· em moeda 
corrente. na êde da ociedade. até o ultimo dia do mezes de Julho 
e Janeiro se~inte . 

No ca ·o de pa<ramemo adeantado. receberá o Banco em dinheiro , 
uma indemnização de tre por cento ·obre o capital a sim reembol
sado. fazendo- e. ainda, a reducção proporcional da annuidades, . i 
aquelle fór parcial. 

3." - Acceitar-se-ão em pagamento. ao par. letra hypothe
caria de emi são do Banco. ·i o empre timo não tiver sido realizado 
em dinheiro effectivo. 

No ca o contrario. só o reembol o autecipado integral poderá 
ser feito por meio da referida letra . recebida ao par. 

Art. -n: - _'o acto do empre timo, da respectiva quantia de
duzira o Banco a annuidade corre·pondente ao tempo que deverá 
decorrer entre a data do contracto e o fim do semestre em que o 
me mo tiver sido celebrado. 

Art. -1-2.0 
- o- emprestimo a longo praso ómente poderão 

r cahir ·obre primeira bypotbeca. con tituida. cedida ou ubrogadn. 
ermo· da lei vio-eme. 
, unico. - ó depoi de comprovado que a hypotbeca do Banco 

. e acha in-cripta no competente . regi tro em primeiro lo2ar e em 
concunencia. jull!ar- e-á concluído o empre timo. para o effeito de 
receber o mutuario a quantia corre pondente. 

CAPIT 'LO 11 

Dos cmprestimos a curto j>raso 

Art. 43.0 - O emprestimo a curto pra -o ·erão . reembolsaveis, 
com ou sem amortizaçã , e garantido · en1 primeira hypotheca, inscri
pta vem concurrencia. applicando-se-lhes o di po to no . paragrapho 
múco do art. anterior. 

PoderãÕ fazer~se obre eo-unda bypotheca, de de que o erviço 
da divida venha endo pontualmente cumprido pelo devedor e e ob
servem - e.'<ic:rencias contida~ no !:. 2.0 e .:J.o do art. 38.0 

CAPITCLO III 

Clausulas contractuaes 

Art. 44.0 - Além cla~ condições es enciaes ao · emprestimo , po
derá o Banco, no respectivos contractos : 

1) - em prejuízo do direito de e.--.igir o pa2aT11ento intel!Tal da 

• 
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divida, e tipular a· multas que entender conveniente-, bem como uma 
ind mnização de 20 o/ ·obre a quantia devida. no caso de cobrança 
judicial ; 

2 -convencionar que, na falta de pagamento de qualquer pres
tação. na data determinada. pagará o mutuario o juro de móra, na 
taxa que fõr e.tipulada. capitalizado emestralmente emquanto con
vier ao Banco esperar · 

3) - re·alvar-~e o direito de receber directamente da companhia 
t;,I7Uradora a indenmização devida. no caso de s:ini tro, e applicar 

u re pectivo quantum á amortização ou extincção do emprestimo ; 
4: - a '"entar que. em todos o caso de vencimento da obriga-

. ção, será licito ao Banco preferir á e-xecução da hypotheca a posse 
immediata do immovel ou immovei hypothecado . para o effeito de 
1 rceber-lhe o: rendimento· e applical-o ao pagamento da divida; 

5 ) - exigir a apre entação da apolice de eguro. do conheci
mento de impo w -. taxas e quae·quer contribuiçõe relativa ao bem 
ou ben- hypothecado ; 

6) - em prejuízo da- multas e indenJIÜzação a que e refere 
o n." 1, estabelecer o \'encimento antecipado da divida : 

a) ·i occorrer impontualidade do pao-amento; 
b) i o capital fôr de viado do destino que se lhe attribuia na 

propo ta: 
c) i o devedor, em pre-.tío consentimento p r escripto, âo 

Banco. alienar ou gravar, no todo ou en1 parte. o bens dado em 
garantia; 

d) i occorreren1 deterioração em qualquer do ber sujeito a 
ll)'POtheca ou facto · que lhe determinen1 a düninuição do valor, 
perturbem a posse ou tornem duvido o o direito do mutuario e e te 
e recusar a reforçar ou ub tituir a garantia; 

e ·i o devedor houver occultado circum tancias, delle conhe
cida , que produzan1, u po saro produzir, depreciação dos bens hy
pothecado ou que tornem du·vido o o seu direito. e bem assim, i 
tiver pre tado dedaraçõe falsa quanto á quantidade, qualidade e 
renda do ben vinculado ao empre rimo; 

f) i e tes não forem mantido em bôa con ervaçã.o ou i o 
mutuario não lhes promover o de envolvimento e pro peridade, com
promettendo. a sim. a renda normal dos mesmos; 

g) i O aevedor fôr accionado Otf e.x:ecutado, de de que a acção 
ou execução affecte, no todo ou em pane, a garantia offerecida; 

h) i por effcito da morte do mutuario, ua interdicção; afas
tamento u arave molestia, uccederem facto que possãm compro
metter a bõa administração ou conservação do ben hypothecados; 
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i) si não e renovar o seguro ou não forem sati feitos o im
po~tos, taxas e contribuições relativas ao immoveL 

7) - Incluir quaesquer clausulas. não prevista · neste estatut • 
que julgar necessarias á regularização, egurauça e liquida<;ão dos 
mesmos contracto . 

TITULO IX 

Das letras hypothecarias 

Art. 4-." - O Banco. dentro de um limite que não ultrapa se o 
decupJo· do capital realrsado, poderá emittir letra hypothecarias, com 
a gati!ntia do Go .. ·emo, no termo do Dec. 459, de 18 de Junho de 
1928, e de primeira hypothecas, em concurrencia, constituida em 
favor de emprestimo a longo praso. 

Art. 46.0 
- A emissão de "letras hypothecaria deverá ser feita 

na séde social, por séries nt.uhericas de -cincoenta mil contos de réi , 
cada uma. 

Art. 47." - l\s letras hypotbecarias erão ao portador e do valor 
nominal de qwnhentos mil réis. ou eu equivalente em ouro e ven
cerão o juro annual ma..'Ximo de s.ete e meio por cento, pago emes
tralmente. 

§ 1.0 
- O títulos respectivo , acompanhados de coupotL de ju

ros. trarão a a Í!matura de dois Directores. mencionando. além das 
declar?_ções u L1aes : 

a) a denominação - "letra hypothecaria"; 
b) o nome da ociedade e a data do decreto que lhe approvou 

os estatuto : 
c) a data da publicação deste- na folha official ; 
d) o numero de ordç:m relatim á emissão e o numero da série; 
e) a indicação do "''alor da letra, juro , praso, tempo e modo 

de pagamento : 
f) a clau ula - "ao portador" ; 
g) a garantia do Governo do Estado. 
§ 2.0 

- O pagamento do juro começará no priri:teiro_ dia do 
mezes de ovembro e .Maio. 

Art. 48.0 - -ão terão as letra hypothecacias época certa de 
vencimento resgatando- e mediante compra no mercado ou sorteio, 
de modo que o v;dor nominal total da que ficarem em circulação 
não exceda á oroma de que a sociedade seja credora, ue sa época, 
por empre timo hypothecario a , longo praso. 

~ "to - Far-se .. á o re gate com a quota da anmúdade destinaçl.a 
á amortização e com a importancia proveniente de pagamentos ante-
<·ipados. em dinheiro. · 
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§ 2.0
- Deverá a Directoria realizar o orteio uma vez por anno 

110 mez de Julho, annunciando em eguida, pela imprensa, o numero 
contemplados naquelle, bem como a data do resgate. 

A partir desta, deixarão de vencer juros as letras que tiverem 
sido orteada . 

§ 3.0 
- As letra resgatada_ receberão, no acto do pagamento, a 

:m~rca de carimbo especial e serão queimada antes do no~m orte!o. 
§ 4.0 

- As acctita pelo Banco em pagamento antecipado, depois 
de assígnalada. com um carimbo especial poderão er reemittida , 
entrando em sorteio concorrentemente com as outras. 

Art. 49.0
- Tanto da emi ão, como da reemissão. _orteio e inci

neração. será lavrado, em livro e pecial. um termo. ubseripto pela 
Directoria. 

TITCLO X 

Dos juros e commissõe.s 

Art. 50.0 
- Dentro dos eguin:tes limite , cobrará o Banco ua 

taxas de juro ~ 

a) obre emprestimos b)l>Othecarios a longo praso, garantidos 
por immovei~ ruraes - até o ma_xiruo de nove por cento ao anno e 
commissão de meio por cento· 

b) obre emprestimos bypothecario a iongo graso, garantido 
por predios urbano - até o maximo de nove e meio por cento ao 
a_nno e commis ão de meio por cento; 

c) sobre emprestimos hypothecario a curto pra o -até ao ma
ximo de dez por cento ao anno e commi são de meio por cento; 

d) ob.re empre timo garantido por penhor agricola ou pecua
rio - até ao ma.~imo de õnze por ceJlto ao afi11o e comrni ão de 
meio por cento ; 

e) hre en1prestimo estaduaes e municipaes - o que e con-
"''encionar ; 

f) sobre o demai emprestimo - até ao maximo de doze por 
cento, incluindo commi õe . 

Art. 51." - Desde que os dividendo a distribuir pelo Banco at
tinjam á taxa annual de oito por cento, o juro a cobrar baixarão 
gradual e proporcionalmente, a juizo da Directoria. 

Tambem climinuirão a ta..xas de juro, desde que o fundo de re
serva eja equivalente ao capital do Banco, accrescido de quarenta 
vor cento. 
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TITC'LO XI 

Dos_ balanços 

Art. 52.0 
- O exercicio ocial começará a primeiro de Janeiro 

e terminará a trinta e um de Dezembro. 
unico - Dua veze . ao fim de cada ·eme tre, ·érá feito o 

1rrventario detalhado do valore· moveis e imm ei da ociedade 
com balanço do activo e pas ivo, sendo este publicado pela impren ~ 
quinze 'dia· depoi·. ' 

An. -3." ~ . i. no balanço de cada .eme·rre. o saldo de lucros 
e perda fõr inferior ao, encargo a qu é de tinado. será o deficit 
levado ao .emc tre ~eguin e. em coma e5pecial. e recorrer-se-á ao 
E ·tado para uma :omma até sei- por cento ·obre o capital social. . 

[)o fr~ndo de rCSC/"i'(l 

Art. 54." - fundo de reserva ·erá as-im con ·tituido : 
I) - Para a carteira hypothecaria : 
a) dez a >'inte por cento - bre o- lucro · liquid - do Banco : 
b) outra c ntribuições que iorern determinadas pela Assern-

hléa Geral: 
In - Para a carteira economica : 
a) dez por cent obre o· mesmo- lucro· ; 
h) o producto de multa·. o agio de acçõe reemittidas {art. 

9.0 1.• e art. 11.0 nnico deste· e tatuto-), a entrada que ficarem 
pertencente- á ·ociedade em virtude de commi são e o dividendos 
qu~ cahirem em pr cripção. 

Art. -5." - Governo do Estado deixará. ·ou fórma de adean-
~ento, e· entá por cento d~ dividendo que lhe couberem, para 
o tundo de reserva da carteJra hypotbecaria. e i so até que este 
attinja a vinte e cinco mil conto· de réi 

~ Em contracto, entre o Banco e o E tado. ·erá reaulada a fórma 
de restituição da · importancia· as ·m adeantada·. 

TITL'LO XIJI 

Da distribuição de lucros c divideudos 

• ·~· 56." - lucro liquido- verificado eJtl balanço, deduzidas 
pnme~ramente. e na ordem indicada. a porcentagen a que e refere 
o art. 54.<. le ra a • do.: nw. I e ll. ~erão a3im distribuídos : 

-17-

1) - dois por cento a _erem dividido entre O:> quatro Directo-
res do Banco, podendo a A embléa Geral reduzir e porcentagem, 
desde que a quota aqui referida attinja a duzento conto de réis; 

2) - \'"Ínte e cinco por cento para indemnizar o E tado da
quantia que houver pago, na fórma do art. 53."; 

3) - deduzida as verbas a que e refereJn o ns. 1 e 2 de te 
aetigo, erão calculados O- dividendl)., para o capital realizado, até 
á taxa max.íma de oito por cento; 

4) - i houver saldo, erá le\'ado ao iundo de re·erva da car
teira hypothecaria e da carteira economica. prop! rcionalmente ás 
quantias já · deduzida . na fóm1a do art. 54.~ 

, uuico- l;ma ,-ez q.te o· lucr - liquido do Bane pernúttam 
re.ducção nas taxas de juro, nunca inferior a doi por cento. para 
o empre timo hypothecarios a ionao praso, o saldo referido em o 
n. _4 será a im applicado : 

a trinta por cento ao fundo de reserva da_ duas carteira 
b) etenta por cento, em dividend . aos accioni ta , até perfazer 

o maximo de doze por cento, revertendo o re tante eventual ao fundo 
de re erva da dua carteira . 

Nas hypothe e da letras a) e b), guardar--e-á a me. ma pru· 
porção e tabelecida no final do n. 4. 

TIT LO XI\' 

Das disposições geraes 

Art. 57.0 
- A di oluçã e a Jjquidação da sociedade far- e-ão 

de conformidade com o direito vigente. 
§ muco - A perda da m tade d capital ocial erá motivo de 

dissoluc;ão. 
Art. '"8.0 

- 0- caso omi o ne te e·tatuto serão regulados 
pelo decretos federae n. 370, de 2 de faio de 1890. 434. de 4 de 
Julho de 1 91, 5.4 -3, de 16 de Janeiro do corrente anno e mai di
po içõe de lei em vigor. 

Art. -9.0 
- O funccionarios do Banco terão direito a apo en

t!!.doria, n caso de invalidez. de de que tenham mai de dez anno de 
d fectivo servic;o no e tabelecimento. 

processo e vantagens erão regulado no re intento intemo 
do l3anco. 

Art. 60.0 
- A Dire toria enviará mensalmente a verno do 

E tado o balancete do movimento do Banco e pre tar-lhe-á toda a 
jnformações que foreJtt solicitadas. 

Art. 61.0 - O accioni tas approvam estes e tatuto e acceítaru 
a re pon abilidade decorrente delles e das leis em Yigor. 
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TITCLO XV 

Disposições transitarias 

Art. 61." - Xa reunião con titutiva da sociedade ·erá e olhid 
a primeira Directoria. ' 

§ muco ~ Para ,torn~r- e pos ivel a renovação de que trata o
art. 16., orgamzar- e-a a h ta do quatro Directores. egundo a or
dem crescente do voto obtidos, permanecendo no caruo 0 meno 
,·otado até á reunião ordinaria da A embléa em 1929 e 0 immedia
to·, segundo a e cala, até á reunião ordinaria. respectivamente de 
1930, 1931 e 1932. · 

• eriiicado o empate, terá cabimen o a re a fixada no art. IS 
• 2. deste estatuto . 

Art. 63.0
- Ao Governo Federal, requererá a Directoria do Ban

co ~utorizaçâo para que elJe po sa funccionar como ociédade de 
credito real, e a approvação do presente e tatuto . 

? 1 o que concerne á modificaçõe introduzidas n~ de;reto n. 4.079. 
de - 2 de }tmho de 1928 e para o effeito do art . 45 e ·3 dos esta
tut -, erão os me mo tambem ubmettidos á approvação do Gn
vemo do E tado. 

Re11ato Costa 

Director. 

Decreto n. 18.374, de 28 de Agosto de 1928 

Autoriza o funccionamento do "Banco do Rio 
Grande do ui'', ociedade anonyma de credito real, 
rural e hyfothecario, com éde em Porto legre, no 
E ado do Rio Grande do uJ. 

pre idente da Republica do Estado· Unido do Bra 11 atten
dendo ao que requereu o "Banco do Rio Grande do ui' , ociedade 
anonyma de credito real, rural e hypothecario, com éde em Porto 
Alegre, no E tado do Rio Grande do Sul, con .ituido de accôrdo 
com o decreto n. 370, de 2 de Maio de 1890 e incorporado pelo 
Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo eu ecretario de 
FQZenda, Dr. Firmino Paim Filho, e tendo em vi ta o documentos 
legae : 

R olve conceder a autorização para o funccionamento do men-
cionado ··Banco do Rio Grande do ul ' com éde em Porto Alegre, 
no E tado do Rio Grande do ui. 

Rio de Janeiro, 28 de Ago to de 1928, 107." da Independencia 
e 40.0 da Republica. 

(a ~Va.shington Lttis P. de Sou::a 

F. C. de Oliveira Botelho. 



Decreto n. 4.139, de 6 de Setembro da 1928 
. ppr ,.a ch E~tatuto~ da ocieda<le an nyma 

··Banco do Hio Grande do ui"'. 

pre:-idente do E~tado <lu Rio rande do ul. tendo em vi ..;ta a 
lei n. -+59. de 1 de junho do corrente anno, e o que lhe requereu a 
::-ociedacle anonyma .. Banco lo Ri Grande do ~ul". no u. o da attri
lmi ão c1ue lhe confere a em. titltÍ(\ão. art. 2.0

• n. 2, 

DECPETA: 

, rt. unico - Ficam apprm·ad : ~ E ·tatu to· da . ociedade ano
n •ma .. Banco do Rio Grande do • ul'' adaptados pel : ·eu,; accio
ni.ta, na a..: ·embléa era! co o titutiva de 28 de julho do corrente 
anno. e (jUe a este ac mpanham m c pia devidamente authenticada. 

Palacio do Governo em Porto AI gre. 6 de ·etembro de 192 . 

(a> Gclulio rarga . 

Os;.~·aldo . ra111la . 

• 



Decreto n~ 20.887, de 30 de Dezembro de 1931 

Approva a rdorma do E tatut ~ do B. • ·co 
DO RIO GR:\. "DE D SCL, com 'éde em Porto 
Alegre. 

U Chefe do Governo P roYi ·orio da Republica do!> E ·tados ünj-
do· do Bra il. attendendo ao que requereu o "BANCO D RIO 
,RA .. "DE D . L. "L'' ·ociedade anonyma de credito real, rural e 

hypothecario. com séde na cidade de Porto Alegre. e tencl em vista 
u:- documento apre·entado·. resolve approvar a reforma do .. Esta
tt;to: do referido BAXCO, realizada em i\.s_embléa Gt:ral e Ex
traon.linaria, de 6 de outubro d 1931. 

Rio de Janciro. 30 de dezembro d 1931, l 10.0 cla Indep nden
cia e 4J.v da Republica. 

(a GGtulio Vargas, 

O.r.n1ldo .-l ra :bu . 

• 
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+ FILIAU : SANTA MA~IA E P elOTAS ... 



TITULO I 

Administração e Contabilldade 

CAPIT ~LO I 

Gere nela 

.\Tt. 1." - A direcção geral do negocio de cada 
· uccur al estará a cargo do Gerente respectivo, que a 

de! empenhará de accôrdo com o uh-gerente ou, na falta. 
com o Contador, nos limite das arttibuiçõe delegadas pe
la Directoria e de conformidade com a in trucções em 
Yigôr. ,..,eraes e e"peciae . Xo ca o de divergencia de opi
niã entre o c;ereute e o eu immediato ( uh-gerente ou 

ontador). o parecer de ambos será con-ig:nado no Dia
rio da Gerencia e o a_ umpto adiado ati- fJ11c a Dtrectoria. 
a cuja apreciacã o caso erá suhmettido. haja re!>ol\'1dn 
a re peito. 

~ rt. 2.0 
- A ·· uperintendencia de zona" serão 

exercidas pelas uccur ae designada e não pes oalmen
te pelos Gerente respectivo . 

Art. 3.0 
- Além dos !>CU devere geraes. compéte 

aos Gerentes : 

a) a guarda da ''reserva" de Caixa ; 

b) a guarda das li tas de palavras secretas · 
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c) as~1gtlar a corrc:'pondencia, orden.- de 1 agamen
to:. letra de camhio. cheque . recibo~. etc.: 

d) repre entar o Banco. de conformidade com a!> 
. ua- attr1buiçõe : 

e) mbricar a nota. de pagamento.. recebimen
to . etc.: 

f) Yerificar e rubricar diariamente o lino de Ba
lanço Diario de Caixa: 

a) escripturar Dia rio da Gerencia. 

Art. -t - Ao terminar cada ·eme. tre. o 1 ereutt" 
• farão. em relatorio minuci . o. o retro perto aeral das ope

rações durante o erm.,tre. e exporão a ituação actual 
elo negocio . 

.'\rt. - .o - o · ub-gerente. além do deve-

res de auxiliare e collahorad0re do gerente . . 

a) a verificação elo dinheiro recolhido diariamente 
á ··reserva ' : 

b) a guarda da letra. acceita . carta ou contra
elos de credito , ,-ai ore, e titulo- . e a procuraçõe 

c J a e. cripturação d livro :\Iatricula do Fwlc
cionario 

d) s:Ub ti tu ir o Gerente no- seus impedimento . 
Art. 6 .0 

- 1-a · ~ uccur. ae onde não houver uh-

gerente ou Sub-contador. o de\'eres de tes funccionario 
. erão de empe11hados pelo Gerente e Contador, respecti
\'IDllente. 

\PITULO Il 

ontadorla. E.xpedienie, CamlJiol' 

Art. 7.o - A Direcça- e fi calisação do . erviço. 
de Contabilidade com tem aos Contadore . au.dliado. 
quando fôr preci:n. p r .: 11h- ·.,ntadore-. 

Art. 8_o - ompt:te particularmente ao. Contado
res, .além do eus deveres geraes : 

• 

-
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a) conferir o Dtano toda a manhã . ,-erificando 
e rubricando toda a nota ; 

b) ub ituir o Gerente ( na uccur ·ae que não te-
nham - uh-gerente), n seu impedimento ; 

c) a ignar a correspÕndencia. 
Art. 9.0 

- O uh-contadores ão auxiliare' geraes 
dos Contadore:,. Compete-lhes particularmente: 

a ) e. cripturar o cadastro de firma ; 

h) e cripturar o ' ·Registro de contracto de credito··: 
c) ubstituir o Contador no eu impedimento . 

Art. I 0." - A e cripturação de toda a Succursae 

se fará diaria e chronologicamente. como pre creve o Co
digo Commercial. Empregar- e-á o y ema de "compro

vante. " (nota:- e docume11to. annexo ) , qu . e lançarão 
directamente nn Diario, di pensru1do o Borrador. i to é. 

ela. ificanllo a: nota.- e fom1ando a :im a. partidas. A. 
partida. serão lançada no Diario. no mesmo dia. e pa sa
da para o Razão no dia egninte. impreterivelmente. 

Art. 11.0 
- -\.lém da nota de lançamento ou avi-

o diario . que erão remettido como a qualquer outro 
correspondente. a uccur _ae remetterão á l\Iatriz os e-
guinte demon trativos : 
S emaualme11te: 

a) Diario ria Gerencio. - do CJUal devem constar 
os eguinte topico. : 

Expediente - no u1timo dia da ,emana: 

Drpositas - now1. e mm-imento apreciavel: 
flcscontn.f - o~ que houw-rem 'do effectuado;-; 

T"isitas - a. :-ump os importante: (diariamente}; 
Tuformaciirs yrraes - ( diâriamente) . 

h) Saldos sr1nauars. - Achtae. nterior::><;: 
Promí ·oria. De. contadas: 
Titulo~ Descontados: 
Dc:-vedore. em Conta. Conente. ; 
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c,..,rrespoodente~ no Pai1: (desdobrado) : 
. uccur~ae e A.gem·ia t cie.d11hrado) : 
Cai..~a; 

Deposito.; 

c) Termo de C ollfcrcncia de Cai.rr1 - la :-<.>r la\'ra· 

do no fim tio Dia rio da Gerencia.) 
Jf C//Sal mente: 

a) Jlodclo .v.a 123 ( brigaçõe do liente. De-
vedare ) 

h) Relação de Promi oria -. Letra e Titulo · De"-
rontados ( vencidos) ; 

c) Sucet1rsa~s e Agencias: 
d) Correspo1zdenles 110 Pai,z: 
e) Dr,_,edores em C onla Corrente; 
f) Despe:::as gerar.s; 

g) Depositas em Geral (Pra o , Taxa e l\ledias); 
h) .Modelo N!' 102 (2 via ) ; 
i) Di·versas Contas: 
j) Ra::ão (1 via): 

fEstes documento deverão _er de pachado até o dia 
5 do mez eguinte). 
Se mestra/mente: 

O demonstrativo men ae e mai o seguinte 
a) Balanço Geral do Aclivo e Pctssivo; 

b) Demonstrativos de Gastos e Proventos e Lu
cros & P erdcts; 

c\ Relaçüo das Di·vídas consideradas duvidosas ou 

de diffici! liquidação com us informações do Gerentr so
l rr cada fim a; 

d) Lista dos frmccionarios. discrimi11audo os cargos. 
obriqações no momento, vencimentos, etc., com as infor-

1/Wções do Gerente sobre o (aracter e as aptidões de cada 
fim dos funccionarios; 

e) Extra r/o do li1'ro "M alricttla dos f1t11ccionat i os", 

-

7 

Art. 1:?.0 
-- Todo o "erviço do Banco de. de a>' no

ta, até o. lino . de\e ~er feito com c•>rrecçào. nitidez e 

clareza. O. iuncciouario, de\'em ter p sente que é pelo 

. c r\' iço que ... ahe do Rancn que o publico julga da arriem 

c correcçã.o geral dP. .erviço~ elo estabelecimento. Todo e 
qualquer erviço. por mai · in ignificame que pareça. , e

rá feito por um hmccionario e conferido por utro. O 
f unccionario que lançar uma uota no· Jiyro · sem ter a ru

hrica r(,, con fcrent c re pcct i vo, ,.erá re pon~aYel pela con

'equencia_ da ua negligencia. 
Art. 13.0 

- eme tralmente, depoi de terminado 

o: trabalho do Balanço. e fará a re-düribuição ou per
muta da carteira , que será combinada entre o Gerente 

e o Contador. 1 Te .. a di ·tribuição ·e terá em vi ta, por um 

lado. a aptirlôe e. peciaes de cada fnnccionario. e, por 
outro lado. a condiçõe peculiares de cada uccursal em 

relação ao mmimento da· carteiras. 

• 'OTA AO ART. 13." 

, -a- uc ursae: do centro commerciae~. por exemplo, 
é neeessario que cada ção ou carteira. seja sub-dividida 
em varias sub e<'cões; ao passo que na uccursaes das zo· 
ua. pa tori ou colonia.,s. um funccionario poderá ter a seu 
cargo, uma ou mais carteira . A di tribuição do ervi_ços 
fica. portan o. ao rriterio da administração de cada U<'cur· 
ai. obedecendo apenas a dua.;; regra· geraes que são: - man· 

ter a coordenação geral do serviços estabelecida por este 
Regulamento, e ter em vista a efficiencia dos mesmos, isto é. 
ctne elle sejam attendidos com COI'recção e nre teza. 

~ rt. 14.0 
- A" letras de cambio. calculas e nota

re~pecti\'a tarão a cargo de um do- funccionario" mai · 

gr"rluaào- de cada uccur al. de {freferencia w11 que conhe
ça línguas e:x'tran«eiras. E::te erviço erá feito pelo func

cionari" encaHeg-ado C' conferido pelo Cnntaclnr. 



TITrLO li 

.·e c;õe. ou rteiras 

CAPIT LO Ill 

l'lu,slii<'ação da art~iras 

Art. 1- ." -- Para melhor coordenação do erviços. 
ficam ellei' clas ·ificados . ob as seguinte ecções ou car
teira · : 

ecretaria ou Corre.pondencia. Cada tro. 
Conta Corrente e Depo itos. 
Letras a Cobrança e Descontos. 
::.latriz. uccursae e Agencia . 
Banco e orre ponclenteê. 
The ouraria. 
Almoxarifado. 
Bibliotheca. 

PITULO n-

., eretarin on Corre ponden Ia. ada tro 

Art. 16.0 
- O ~en;ço de corre pondencia com

prehende: 
a) a corre pondencia da carteiras (aviso de l-an

çamentos. memoranda, etc.) ; 
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b a corre pondencia geral; 
c) a corre pondencia pa.ra a In. pectoria Geral: 
~rt . 17." ~ cnrresponrlencia da · carteir<e será 

feita pelos fw1ccionarios re~pectiYo.· . que utilisarãn par;... 
e :e fim a fórmula. usae . A corre porrdencia geral e ta
rá a cargo de um nu m::ti . [ unccional'Ío . conforme as ne
ce . idade do erviço de cada uccursal. 

Art. 18.n - . \ corre ponclencia deverá er redigida 
cum toda a clareza e a maior cortezia. A pontualidade na 
correspondencia ' um requi~to e ~eucial de tm1a bôa adlru
ni tração e. portantn. é indispensavel que todas a. car
ta retebida sejam re ·ponrlidas immediatamente. 

_ rt. 19.0 
- A corre pondencia recebida erá aberta 

pelo Gerente que a mbricará e pa sará ao uh-gerente c 
depoi ao CGntaclor. fazendo e te a distribui~ão re~pecti
,~a. Cada funccionario é obriaado a mbricar a corre. pon
tlencia que intere. a á ua carteira. 

Art. 20." - A corre. pondencia deve er aberta an
te de começar o e.x-pediente do dia. afim do Gerente po
der conferenciar com o Contador. obre as umpto que 
reclamam attenção immediata. evitando a im. durante o 
expediente. demoras desagradavei para o cliente . e. por
tanto. prejudiciaes ao. intere.:- e do Banco. 

Art. 21." - O y . tema de archivar a corre pondeu
cia fica ao criterio ele cada gerencia. de de que se fa~a de 
fónna clara e methodic.<. 

Art. 22.0 
- O encarregado do Cad::t tro terá a eu 

cargo o re!Ti tro de toda a informações recebidao:: _obre 
firmas com a quae. o Banco tenha relaçõe directru ou 
indirecta . Es.:a5 in formaçõe erão renovada. cad:• e
mestre em relação ~ firma. commerciae . Ao mesmo 
funccionario incumhe attender os pedidos de informaçõe<; 
!'Jilt" forem re··· hiclo . Em amhn. os ca)'OS -;rriin utili~1.da" 

n fórmula. u. uae . 
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C.-\PTT1JLO \' 

lontu .· lorrt>nle., e !l('JI(> .. ito" 

. rt. 23." -- enc~ rregado das Conta · Corrente · 
~erá respon. avel p•1r 4ualqner e..xce tiO no limite. do· 
creditas d(l!, conta devedora~. ou aldo,., effecti,·o da r. 
cn::doras .• 'ão deve apre entar cheque algwn á -n:;brica ri t 
~erencia :-<em primeiramente ter verificado que o cliente 
e tá dentro do .-.eu limite. com a retirada f{Ue preten
de fazer. 

Art. 24." - • ·o fim de cada eme ·trc e expedirá a 
todo os cliente_ devedores a fórmula u ual para a con
formidade elos saldos re r-ectivo . O encarregado da car
teira ...-erificará que e ·sa cunfon11idade eja dada em tem
po opportuno. !\ão . e permittirá o movimento da co11ta 
ao devedor que não as. 4,SJ1ar a co11formirlade dentro de 
trinta dias. recusando- · o pagamento dos cheques em
quanto não e ·tiver a 'uccur al de po. e da confonnidade. 

Art. 2: ." - O eucarregado da!' Conta orrente. e 
Depo ito tem o dever de manter absolntament em dia 
não só os saldo. como tambem os numero para a con
tagem elo juro~ . 

CAPITULO VI 

Letras 11 Cohran a e De onto 

Art. 26." - Ac: instrucções recebida em rela~ào ath 
titulo" á cl"'hrança devem er cumpridas e_trictarnente. O 
cuca!'regado não poderá . . ob pretexto algum. fazer con
ces õe de prazo_ ou outra. quaesquer para a:. quae · e 
Banco não e teja devidamente autorisado. A iníracção 
de ta dispo~ção regLtlamentar será considerada falta grn
ve e motivo de demissão. 
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Art. 27." - Q,., nca rregado:< da carteira de ''Letra. 

á Cobrança·· e "De. conto~·· deverão attender c m ri goro a 

pontualidade o ·erv1ço de avi_ os e infonnações sobre o 

andamento da cobrança .... Todo O!> avi o recebido e

rão transmittido: no mesmo dia ao · intere . ado . 

.'\rt. 28.0 - Os encarregado das "Letra á Cobran

ça" e ''De conto:" informarão ao Gerente, todo o dia . 

inunediaramente apú o encerramento do e. pediente, c 

antes de e fecharem u. cartorio . si houver letras ou 

premi -oria vencida. no dia e não pagas. afim de erem 

tomada a providencia - nece :;arias. Da me,.,ma fónna pro

cederá o encarregado do: ··Titulo De-contado. " em rela

ção ao titulas c1ue não forem pago · no vencimento. 

rt. 29.'' - 0: encarregados de "Letras á Cobran

ça·· e "Titulas Descontado -". levarão o Regi tro: de con

dições com o.:: cliente re ·pectivo . 

Art. 30.0 
- lançan1euto relativo ao titulo de 

.. Letra á Cobrança .. ~erão feito . no Diario. por parti dai 

mensaes: no fim de cada mez e debitará a e. ta conta o 

total da~ letras recehida · á co rança durante o mez. e e 

creditará o total da · que forem paga e da devoh·ida

durante o me mo period . 

Art. 31. 0 
- letra. acceita erão recolhida dia-

rian1ente á .. re · ·n·a''. e o :uh-gerente (na falta. o cren

te) rubricará. no "Regi.,tro de vencimento:". cada lctra 

recolhida. dando a.">. Ílll t.le-carga ao funccionario en

carregado. 

Art. 32.0 
- _ \ entrega da;; letra:.: venctYel. no di-1 

se fará pela manhã ao encarreg-aclo respectivo. a yj ta cln 

Regi tro de vencimento::.. 
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.\I'JTULO \li 

Art. 33.0 
- ( > encarregado da carteira · ~latrÍL, 

.. uccursae e Agencia. ·· de. pachará até o dia - ele cadn 
mez o~ extractos de toda. as conta;;. acompanha lo" d.t 
fúm1ula thmtl para a conformidade. ·e t'':a con for micla

de não fôr recebida até a clata da reme. a da conta correu
te do mez -.:eguinte. o encarreaado m·isará o 'ontador pa

ra que se iaça a rt>clamação antes de e <.le~pachar a no
\a conta. 

0: numero. para a contagem do, jurn-. rlc\·em t· tar 

. empre e trictamente em dia. 

,\PITULO \ III 

BIIII('O' e Corre,.[Jouclente~ 

Art. 3--1-.0 
- O encarregado da carteira de"" Banco~ 

e Correspondente: .. remerterá meru:almente o. ,·tracto..; 

da. conta corrente. re-pectiYas. acompanhado. da f ;rmu

la para a conformidade. e cuiriará em que e ta . eja recc
hir!a em tempo opportuno. Le,·ará w11 Registro de -ai

do diario .. para u o ela gerem·ia. e o Registrn da condi 
çiies com os correspondente . . 

C \PTT -Lo JX 

ThE'.,tiUl1lria 

. rt. 3: ." - O 1 ht.•. oareiro. não ef icctuarão 1 aga
mento ou rec himento algum :-.em que a nota. re pectiva 
tenham a rultrica do Gerente ou de quem n e ·tiver · ub
tituindo. 

. \rt .. ~6.u - The. oureiro são rcspnnsavei. pela 

legitimidade do dinheiro recebido. 
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Art. 37." - Todos o. dias depoi . de fechado e veri
ficado o livro Caixa, o The ·oureiro recolherão á ·· re
erva.. o dinheiro em :-eu poder excedente á iia.nça 

pre tada. 
Art. 38.n - A "Re. en·a ·· de Caixa . depoi de veri

ficada, ·erá recolhida ao re. pectiYo compartimento do C<r 

fre. e da- dua cbaYes differente . . ficará uma em poder 
do Gerente e outra do Thesoureiro. 

Art. 39." - A e cripturação do li-rro Caixa e do 
Regi . tro de Balancetes diario. de Caixa e tarão a cargo 
do. Thesoureiro , que tambem terão sob sua guarda o 
··Registro de Firma. ··. para cnn tronrar a~ ·ignatur<l tN 
caso de lhe_ não cr conhecida perfeitamente a firnla de 
algum cheque, entrega, ou outro documento de Caixa . 

. \ rt. 40.0 
- Todo os sahhados e fará. na presen

Ça do Gerente. Contador e do The·oureim. a YCrificação 
minuciosa do dinheiro e.xistente no cofre. 

,\'erificada a conformidade do dinheiro com o aldo 
elo li\TO Caixa . se e. cre\·erá no l'e~i . tru de Balancete . . :1 

declaração: - .. Está con fom1e ", a.- Íl:,'llamlo-a "" trei.; 
funccionario . c enviando nma cópia de . e Balancete á 
:Matriz . . e hom·er. porém. algu 11a differença. '-C la\'r<t
rá wu termo nd Diario da C~crcm·ia. l<>nndo-. e o ca n ao 
conhecjmemo da ~Iat riz. 

C\PITULO X 

Ár<'hho, BibUotbt>cu. Alnlflx:nrlfailo Con. enac;ão 

.\rt. -tl." - O erYiços dn :\rchivo e do .\hnoxa
ri h do e tarão a cargo ele nm do. praticante ou escriptu · 
rar-io. mai modemo . . 

. rt. -12." - Cada Succur aJ procurará ir organi an
do. para u. o do funccionario . uma pequena bihllotheca 
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sobre assumpto · banca rio . commerciaes, financeiros, le
gi !ação commercial, etc. Para e e f1m. as uccur. a~.· s 

poderão di pender até 200 000 sen1e trae:. l:m dos func
cionarios terá a ·eu cargo o cuidado do livro , dos quae!" 
levará um Regi tro ou catalogo. Cada Gerencia regula
mentará o as: umpto como fôr mais conveniente. tendo 
em Yi ta que a. leituras nãn poderão ser feita · á. horas 
do expediente. 

.-\rt. 43." - O . erviço~ de con~en-ação e Jimpez:1 
estarão a cargo do continuo · , que _e limitarão a diricrir 
e fi calizar o erviço:. se na casa houver sen·ente . . 

C.\PITULO XI 

Dispo içõe, diH'r'-a" relatiTa ao i'onelonnrlos 

Art. #.Y - E' dever pt·imordial de todo. o func
óouarios guardar a mai ah oluta reserva . oiJre todo os 
neaocio. do Banco. não ,;ó em relação á: operaçõe. em si, 
como em relação á;:; pc: soas que .ncllas tenham parte .Ii
recta u indirectamente. Jualquer de. vio de. ta linha Je 
conducta -erá com;iderado uma falha de caracter. e motiYo 
bastante para a demi,.;s:io immediata do culpado. 

Art. -15.0 
- O cliente. devem ser tratados com to

ela a cortezia, e attendidn com a maior pre. teza po sivel. 
A1i. 46.0 

- . \ nomeação. a di. pensa e a demi . ão 
dos funccinnario ;.uperiore~ da. • uccursaes ( .:rerentes. 
."ub-Geremes. Contadore . ub-Contadore e The.soure1· 
ro ·) . compete exclu ivarnente á Directoria. não podendo 
o. Gerente e manif~tarem a re peito; o funccionario 
de carteira serão nomeado . di pen. ado ou Jemittidos pe
la Directoria oh a propo ta do Gerente·, podendo estes 
u pendel-os. 

Art. 47.0 
- E' Yedado aos funccionarios se torna-
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rem devedore.- do Banco, quer h re:;pon ahilidade ~i-

recta de,·edor). quer indirect< fiad.1r). 
Tambem não poderão, alvo ca:n d po suirem beu~ 

4ue garantam -uffici ntem~:nte a diYida. -e rorn<lrem dc

vedore de qualquer outro e.-tabelecímento ou pe_: a. 
Art_ + :• - O Banco concedera todo~ o_ anno,; ao•, 

seu. funccionario - 15 diru. de féria , com vencim nto"

E ::-as féria_" não ::.erão concedida nw mac" de Junho. 
Julho. Dezembro e Janeiro, nem a maL de dois funccio
nario: de cada yez, em cada - uccursal 

O funccionario. no gozo de iéria_ . erão sub tin~i
clo- pelo que forem de ·ignado pela Gerencia. 

E ta reciprocidade de erviço . é con iderado um de
Yer de boa camaradagem, e não dá direito a retrihtúçãn 

alguma e peciaL 
~>\rt. -19." - Todo- o funccionarios do llanco es

tão ujeito- á transferencia d wna 'uccursal para outra. 
independente de con ulta. 

Quando e derem tran ferenóa . a despe,a · de via
gem correm por conta da uccursal de de tino. 

Art. -0." - O funccionario que desejarem reti

rar-_ e do . en·iço., do Banco rem o de,·er de dar um 

a,-j o pré,·io de trei:-. mez . ( l Banco tamhem. I}Uando 

julgar opportuno di pen. ar algwn funccionario. não o fa

rá em lhe dar identico a\·i.o. sal\'O si preferir pagar-llw 
uma gratificação equi,·alente a treis meze: de ven imen

to.. Banco :e re en·a o direito de demittir immediata
mente, em imlemni:ação nem aYÍ o. qualquer fun ciona

rio culpado de irn•gularidadc l'on:iderada ~ra\'e. <t jlll· 
zo ela Direcroria. 

Art. 51.0 
- Os 

clerã afa tar de ua · 
·xpre: a ela Direcção 

,erente e Contadore nã -e po

re pecti,·. éd . ·em autori ação 
remi elo Bauco (Circular 103). 





INFORMAQ!Q. 

O Banco do Rio Grande do Sul, attendendo á solicita

çaõ constante do officio de fls.38, desta Secretaria, tranemitte 

exemplares doe seus Estatutos e do seu Regulamento Interno. 

Accrescentando que o Dr. João Pio de Almeida não pre~ 

tou serviço áquelle Estabelecimento na qualidade de subordinado 

e sim em caracter profissional, transcreve o officio que, em 19 

de Novembro de 1935 dirigiu a este Conselho, relativamente ao 

mesmo aseumpto. 

Com a juntada dos presentes documentos, fica satis

feita a i ligencia requerida pela Procuradoria Geral, no seu pa

recer de fls. 37. 

Quanto á nova diligencie requerida pelo sr. 2Q Adjun

to do P~ocurador no parecer de fls. 40 v., fica a mesma attendi

da com a appensação, nesta data, do processo nQ 12.353/34, rela

tivo á reclamação formulada pelo Syndicato dos Bancaria do Rio 

Grande do Sul ao Inspector Regional do Trabalho de Porto Alegre, 

em favôr do seu associado, Dr. João Pio de Almeida e ao qual al-

ludem o reclamante e o Inspector de Previdencia deste Conselho, 

sr. Evandro Lobão dos Santos, nos officios de fls. 34 e 39, res-

pectivamente. 

Estando, pois, os presentes autos em condições de vol 

tarem á consideração da Procuradoria Geral, passo os mesmos ás 

mãos do Sr. Director desta secção, para os fins convenientes. 



PARECER. 

O Dr. JÕao Pio da A emida r~clruna contra s~a 

eni1 s~ão do Banco Jo Rio Gr. nda o Sul. Considera :tllegal esse 

a.cto porque .se julg amo r do pelo ~ec . 24 . 615 de 9 de julho d 

193~, visto t r exercido ~uas funccÕes de Con Jtor Juridico e 

advogado or mais seis ann s . 

Banco na sua contestação a11e a ue o recla-

ma.nte não per"Cencia ao quadro dos funcciona.rio' , pre tando, 
, 

lem 

disso , serviços profissionaes a outros estabelecimentos , embol'a 

perceb~sse honorario fixo men al (fls . 25) . 
... # ... 

meu ver , ~ procedente a resente reclàmaç o. 

O tnteres ado o caso , po ue se s annos do serviqo no Banco; sua 

demissão , sem observancia das normas proscr ptas para as demis

sÕes de b ncar1os , foi , todav , processada na v\genc:t do Dec . 

que assegur· v a a estah'tlidade dos f 1.ncc onarios de ~ancos. 

s motivos alleg dos pelo Banco no presente c -

so , ! o improcedent es. O Conselho já tem decidido (Proc . 2 . 139/33 

e c . 976/34) , co refe .rene · es o.be e c entos su ~i os ao re -

gime de Ca xas de : posen adori PensÕeoJ 1ue os advogados <P e 
.J 



e"Cobem vencimen os po:r me1, s .. o ssoci dos obrig1tor os dns 

e p sue sta qu lidada , log camente êm de 

e cftc ados por todas as t e s decorrentes d 

obrig tor~edade e , ettre es tas , 1 cluc-sc a a e t 

no cargo. 
# 

Sendo o meomo espiri~o q1e preside as 

Caixas e ;s leis de proteceão a b c o , n-o e o 

excluir os B cos d orm· u e tão ub ttidas as 

t 1d d s ubordi ad 

ão obst 

ao me mo eg ne. 
# 

te ja e te. f x a es 

erfe tamente applicavel ao caso , pois o reclam nte em 

tão , percebia ho orar o fixo mensal , cum re-me ainda 

i ntar a mprocede cia õ motivos alle p.dos polo nco . 

Sen .. o ve .i 8.I!l.Os : 

) d z o nnco q e o rec rten-
... 

ci ao u ~ de s us fánccjo nrio • 
, 

ao facil r , 

d s r formul·d , m , ina.cc t av J dadas a ci cum tacias d.tb 

caso: onde fi ur r a um pessoa ue , ert~ncando a um dete 

da est b 1 cimento 1i presta seu s 

nos , recebendo ordenado meus l ~ 

iço duran e seis 

1m e afigu1 cce t vel , por cottra-

~ia ' e idencia, s a dec1uração do B nco. 
# 

é.. ) que o recl o.nt alem da sua bane de 

vo edo rest v a rvi o rof s :lon s ou ro e t el 

m ntos. 

di eito do recl 

que tf.l f:tz sse. 

cu o. ão de evit 

.c. mo ivo - # m n·o ode pre udicar o 

nte. ue fu cc o tech 
... 

ca na lh 

Con t tuiç7o F d ral, qu t ~ve a pr oc-

as acc l a~õe remunerd as , exc lu u des 

rohibjção os cargo tech ~o-se ent fjcos , 
.. 

ue o r o ser 

I·cidos c u ivQlll nte 

tr t ' vo (art . 172 1~ ~01 

n que o f ccion 1 

• E'edex J. • 

ntr_t nto , nem por i ao se 1a de 

in1 , 



ao emprega o , os d re tos que de r •em d d ermin d funcc ~ o . 

ser- as i , oxcenç.eo fe t par as funcoões techn c~s , 

tornar-s -i nrofundwmente nociva . 

re-s a funo Õe ......--

O disposi w on tit cio l invocado refe

ub~1ca ; su cjtaqâo no caso s ju ~ fica 

para demonstrar que absolutam nt não existe menor incom-

at1bilidade mora~ no proced m nto do reclrumante , invocado 

lo .benco , q ~ -, aliao , n ejuizo disso dec rrente . 

A en~s , ref re-o nara cont st r o r&clam n-

te su· qualidade de func &ion r o . F nalmenta , 

3 ) cumpre-me referi no c so , que o recla-
... 

manta nuo erg penas àvog·do do B nco , n s , tun em seu 6onsul-

tor Jurid co . 

Ora, se ao desem anho da funcçÕ.o ·- advoga-

do 
~ 

pode- considerar ndisp n vel a exi t nc1 de una es-
~ , 

pecial conf1ança , que v e alem da que e sn1r a el hone -

tidaà pe aoaJ a pe l a compete1cia technica , por UG r uer 

t bem a conf anca em que o advogado se integr n causa pa-

ra cttj· def lhe fo 
, 

conf ri o o m ndato , j o m 
.. 

o nao 

s cced eo'JIL o ~~ ~ funcçÕ s de Consulto r Juridico. 
, 

O advogado e m ef n 01 o di e1to , l qu -

·~o · ou não , do seu constitu nt • O Consaltor Jur dico é ape-

nas um defensor da lei• . Sua fu ccão para ue já exerclda 

di n nte ão lhe exige m· s do ue honest dad e com eten-

c a. 

são , pois , co1 dist netas e para est 

ultima n"'o se ~ 

ode nlleg r , m mot vo prov do , o d sa are-

cim nto da confi nça inapir d1 a:oene naqueJ le do s I•equiai
l 

tos. 

Por todo os motiv s c stantea do p e ente , 

sou de opiniNo ue s ja d t m 

m nte na funccões que exerci , 

lei . 

d 
, 

a q es eat g ren do or 
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2 ~ d u to do Procu · 
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'-- ('}uta-mento em v·~ ov. 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerolo 

........ la• Secção 

. N. T.-211 

CONSELHO NACIONAL D O TRABALHO 

Proc. 14.540/34 

ACCORDAO 
PF/CS 

19 ... 3 .... 6. ..... 

Vi stos e r elatados os utos do processo em que 

João Pio de Almeida reclama contra o acto da Directoria do Ban 

co do Rio Grande do Sul que o exonerou, sem justa causa , doe -

car os de Consultor Jurídico e Advogado do mesmo banco : -

CONSIDERANDO que o reclamante , na d t a em que foi exo 

nerado de ambas as f'uncções , de Consnl tor e Advogado, possuia 

mais de selA annos de serviço ininterrupto no Banco; 

CONSIDERANDO que para exercer taes funcções havi si-

do , como os demais funccionarios do Banco , nomeado pelo seu Pr~ 

sidente , na conformidade de at tri buição expressa em disposição 

dos Estatutos apnrovados or Assembléa Constitutiva ; 

CONSIDERANDO que , por tal nomeação , o reclamante ad

quiriu todas as vantagens e as umiu as demais obrigações pre -

vistas pelos r pulanentos do Banco , entre aquellas a da f i xa-

-çao e pagamento de ordenado por folha mensal dos en regados; 

CONSIDERANDO que o Conselho já decidiu (Proc.2.139/33, 

Rec. 976/34) com referencia a estabelecimentos sujeitos ao regi 

men de Caixas de Aposentadoria e Pensões , que os advogados que 

-recebem vencimentos nor tnez , sao associados e beneficiari os , po~ 

tanto, com as vantagens decorren t es da obri atori edade de asso

ciação ; 

CONSIDERANDO que , evid nt emente, nenhuma dist incç- o po 

de r i a ser f'ei ta entre as f'uncç ões do reclFHnant e com as dos de-
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mais funccionarios , pois que a sua nomeação foi feita pela mesma 

norma rerulamentar , isto é, na conformidade dos Estatutos , com o 

ordenado mensal e demais vantagens e obrigações previstas pelo -

Regimento Interno do Banco ; e 

CONSIDERANDO que o reclatnant e foi summariamente exonera

do do seu eurprego , sem que houvesse praticado falta grav e ou sem 

que se houvesse procedido a inqueri to acllJúnistrativo ; e finalrne!! 

te , 

CONSIDERANDO que , de accordo com o art . 15 do Dec -24.615 

de 9 de Julho de 1934, está assepurado ao reclamante o dil'eito á 

effectividade no cargo , pois que conta mais de 2 annos de servi 

ços prestados ao mesmo estabelecimento ; 

Resolvem os membros da Primeira Cama.ra do Conse

lho Nac ional do Trabalho , j ul r(ar procedente a rec lamação para os 

fins de ser reintegrado o reclamante nos seus antigos carpas de 

Consulto r Jurídico e Advogado do Banco do Rio Grande do Sul , com 

todas as vantagens . 

Ri o de J aneiro , 17 

Presi dente 

Relator 

Procurador Geral 

cs. 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos as razões de embargos 

orrerecidas pelo ~anco do Rio Grande do Sul á decisão proferi

da pela Primei~ ~amara do Conselho ~acional do ~rabalbo, 

accordão de fls. 49/50. } 

Primeira Secção, 23 de /:; 

Off· Adm. Classe "K" 
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POR El:.LBARr, O~ AO VENERANDO ACOR -

.1JÃ O UE F~ • .......,._ , DIZ O BANCO DO RIO 

GRANDE DO ~UL - COMO E1. B •GANTE -

CONTRA O DR . JOÃ O PIO DE AUl8IDA, 

COMO EMB.ARG DO - POR ES m 

i'' ORI DE DIREITO . 

/ 

;)lf j?,//

-/Jl 9 ;: 1~ 
11/Y 

P. que é de s er considerado nulo o presente~ 
desdo o inicio , por ·preterição de fonnalidade substancial; 

P . que , em verdade , não .t'oi o Embargante re 

gulannen to c i t ndo para apresentar sua defesa á r e clamação 

do Embargado , linli t ando - se o Dr . Dire t or da ~ecretoria des

te Conselho a um convite p a ra pres t ar esclarecimentos (~ 

2!-1:) ; 

3 

P. que semelhante convite não apresenta a. 
... 

forma de t~a ci t nçao r e gular; 

4-

P . que , em consequencia dessa falta de cita-
... 

ç ao , foi o bargante verdadeiramente supreendido con1 a. de -

cisão desse ..... gre f, io Co ns e l h o , não tendo podido apre sentur 

defesa; 

5-
, 

P . que e suf'iclentemente explicito. a r e gra 

fundamental do UÓdigo Civil em seus arto . 145 , ns . I I e III , 

que fulmine. d e nulidade e priva de qualquer efeil:io ou con-
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, 
o ato juridico 

... 
' quando nao revestir a for.ma prescrita 

em lei ' 

• 
' quando fÔr preterida alguma solenidade 

que a lei considera essencial para a 

sua validade" . 

6 

... 
P. que , nao obstante aquela nulidade insana-

vel , o acordão decidiu c ontra a propria Constituição Fede-

ral; 

P. que o art- 121 § 12, letra~ da Carta 

Constitucional , tendo em vista a prote~ão social do traba

lhador e os interos~es economicos do Pa!s , estabeleceu 

urna indenização ao trabalhador dispensado sem justa cau-

sa • 

P. que se o preceito constitucional da inde

nização ao trabalhador dispensado sem jus t a causa fosso con

jugado com algum outro preceito constitucional sobre vita

liciedade ou indemissibilidade do trabalhador certanente 
, 

restr ingira o outro , por que ambos eram constitucionais . 

P. que existindo como preceito constitucional 

o direito do empregador dispensar o trabalhador , mesmo sem 

justa causa, mediante o pagamento de uma indenização precu

niaria , certamente que a Lei ordinaria não poderia , como 

não podo , restringir es~e principio , quer em sua extensão 
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quer em sua compreensao . 

.. 3 -

Mas, 

lO~ 

P. que nem mesmo a essa indenização pecuniária 

teria direito o Embargado . • 

DE MEHITib 

llSZ 

P. que o ucordão embargado considerou que o 

Reclamante, exercendo , ha mais de seis anos , as funçÕes de 

Consultor e Advogado do Embargante, não podia ser demitido; 

12~ 

P. que , para chegar a esta conclusão , o acor

dão embargado teve de considerar que ' nenhuma distinção po

deria ser feita entre as funções do Reclamante e a dos de

mais funciona.rios pois que a sua nomeação 1'o1 feita pela me a-
, 

ma forma regulamentar , isto e , na conformiio.de dos Estatu-

tos , com ordenado mensal e demais vantagens e obrigaçÕes pl -

vistas lo Regimento Interno do Banco ' ; 

E mais , 

P. que dito acordão, reportou- se a urna deci-
... 

sao desse 'gregio Conselho no proces o n9 2. 139/33 , Rec. 

976/34 que declarou, com refer jncia a estabelecimentos su

jeitos ao regimen de Caixas de Aposentadoria e Pensões se-

rlllll os advogados que recebem vencimentos po1~ mês, associa

dos e beneficiários daqueles institutos , e , portanto , com 

as vantagens decorrentes da obrigatoriedade de associação • 

P. que o acordão embargado apoiou- se, apenas , 

em declarações graciosas do Reclamante e em documentos que 



/ -4 -

. />/-~ • nao podem subsistir a um

1

::morado exame . 

p . que os 1 doct~entos apresentados pelo Re

cla.rnante fÔrem copias de cartas por êle mesmo escritas e 

publica-formas de valor probante i mpreetavel , r, ois não fÔ

ram exibidos os seus originais para a necessaria confronta-
.. 

ça.o . 

H , 

P . que o Reclamante nao e , nunca foi e prova-

velmente jamais será ~mpreaado da Embargante , de acôrdo oom 

o conceito que a este vocabulo empres t a o Direito ~ocial ; 

Que , em verdade , o que naquele Direito , defi -
, -ne e caracteriza o empregado e a e.z:1stencia de uma relaçao 

de _dep endencia economica ~ !._ubordinação hierarq_uic~ juridica, 

em relação ao empregador . 

, 
P. que e esta a doutrina sustentada pacifica-

mente pelos escritores de Direito ~ocial . Assim : -

Ha locação de serviços ou contrato de 

trabalho todas a~ vezes que a execução 

do trabalho coloca aquele que o presta 

numa relação de de..P. endcncla economica. 

ou ~bordlnação para com aquele que pa-

-ga a remuneraçao . 

Capi tant- cu&- 1 Prêcis de Legislatilrr\ 

Industrielle" , 1933, pag . 143. 

Para que haja de.,.P.end:_ep.cia economica da-

quele que fornece o trabalho em relação 

aquele que pa. ga, duas c ond.i ç Õe s são ne-

cessarias : -
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a ) que aquele que fornece 
, 

le tire o seu unico ou 

meio de subsistencia . ~ necesserio 

que ê1e viva do seu trà:> alho e a re

muneração que receba não exceda sen-

s1velmente as suas necessidades e as 

de sua familia; 

b ) que aquele que paga o trabalho absor

va, por assim dizer, integral e regu

larmente , a atividade da~uele 

~resta o trabalho . ~ necessario ue 

o em_F.e E;ador tome j2pdo .2 tem_Eo ê!Q !_I,!!-

reKado e que lhe assegure um merca

do permanente para os produtos do seu 

trabalho; de tal forma que êle , empre 

gado , não tenha necessidade , nem pos-

sibilidade de oferecer os seus servi -

çoe a outros emfregadores . 

ZinauerevJ.ch - '' La notion de contrat 

de travail et son aplication en ma-
.. 

tiere d'asaujetissement aux lois 

sociales , 193o , paga . ti8 e 89 . 

Por ~ub~r~inação juridica entende-se um 

estado de dependencia real , produzido 

por um direito , ~ direito dó em regador 

de comandar, de_ ~ar orde_ns ,~ d~nde de -

~~rre ! obr~a~~o corres ondente para ~ 

em regado de se submeter a estas ~ens . 

, "' Esta e a razao por que se tem chamado 

isto subord nação juridi ca , para. contras

tar principalmente com a subordinação eco

n&mica e a subordinação tecnioa que 1m-
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porta, sem dÚvida , numa direção 

ao trabalho do empregado, mas direção 

provinda de um tecnico . Na subordina--
N 

~ao urid1ca, ao contrario, trata-se de 

um direito geral de fiscalizar a vonta

de de outrem, de inte~rampe-la ou susci 

ta-la á vontade,~ lhe traçar limites 

sem que seja neces sario controlar con

tinu~ente o valor tecnico dos traba

lhos efetuados . Dire ão e fiscaliza ão 

- tais são os dois polos de subordinação 

j ur idica . 

f 
OOLIN - 'La determination du mandat 

salarie , 1931, png . 97 · 

A relacão de subord nação não 
, 

e pode 

identificar com o poder generico de 

ingerenc1a e controle, ~.p. e possue o 

mandante sobre o mandatario ; mas , ao 

con~rario, deve concretizar - se num 

vinculo verdadeiro e proprio , de subor

dinação bierarquica, pelo qual a ativi-

dade do trabalhador fica subordinado , 

quasi exclusivamente , á iniciativa uni -

lateral e as ordens do empre gador ' . 

Existe subordinação e , portanto, vincu

lo de dependencia hierarquica d1scipl1-

nar, todas as vezes que a atividade do 

agente deve desdobro.r-se de conformida

de com as instruções que a. empresa for

mula ou impõe com determina~~o unilate-
N 

ral e nao por iniciativa e liberdade de 

ção e discreção do proprio agente. 
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1Bartholotto - Diritto 

pags . 102 e 125 . 

182 

P. que não somente a doutrina mas i gualmente 
• a jurisprud~ncia desse Ministerio tem se orientado nessa 

coní'ormjd a de; 

R a l mente , 

P. que decidindo o processo D. G. E. n~3 , b33-37, 

objéto de uma reclama cão do ~indicato dos Vendedores Pracis

tas , do Rio de Janeiro, contra a ~inger ~erving Machine Com

pany 1 o l:.inr. Ministro do Trabalho aprovou o pe.r ecer do 1luo

tre Consultor Jur1dico, Dr. OJiveira Vianna, orientado de 

acÔrdo com aqueles ensinamentos; 

casao que 

20.9 

Com efeito, 

P. que resolveu o l:.inr . Ministro naquele pro-

- o que caracteriza o contrato de trro a

lho á a existencla de uma relação de 

e de 

bierar uica , daquele que presta o ser-

viço para com aquele a quem o serviço 
, 
e prestado. 

Na verdade , o que se verificou na pra

tica e a doutrina lcabou ãceitando , é 

que a dependencia ec_onomica implica ou 

acarreta em :re gra a subordinação do tra

balhador , pois um individuo dependente 

, / 
economicamente de algUIDY\. e , quasi sem-

pre, um individuo em estado de subor-



- ti -

- subordinação a este al • 

Por outro lado , o que caracteriza a re 

la ão de subordinação é o poder que tem 

alguem, por força de contrato de~r or

dena , de comandar , de dirigir a atlvi-

dada de outrem • • 

• que mesmo que fosse outra a orientação do 

titular da pasta do Trabalho , que é um acatado jurista e 

professor de Direito , mesmo assim, ainda. não poderia ser 

acolhida. por esse Egregio Conselho a pretensão do Reclaman-

te- Embargado ; 

p . que o artS t59 único do Decreto n~ ?4, 
que aprovou o regulamento do nstituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Bancarias define como emprego 

- a elas sií'ica.ção de cara ter 

que o funcionaria tiver no uadro , in

dependente de qualquer cargo em comia

são como gerente 1 conte.dor ou outro de 

confiança, cuja destituição continua a 

ser 11 ad nutum" . 

P . que o Embargado nunca figurou no quadro doa l 
func1onarioa do Banco , tanto assim que não consta o seu nome 

na relação da lei dos 2/3 apresentada pelo Embargante á 17a. 

Inspetoria Regional do ~ünisterio do T abalho ,.. 
- doc . n 1 -

nem nunca figurou no lívro de registro de seus empregados. 

Ainda, 
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-P. que, tanto nao era o Embargado seu ampm ga-

do que não contribuiu para o Instituto dos Bancar os , como 

associado efetivo , buscando agora valer-se de uma classifi

cação social que não lhe pertence . 
• 

,. , 
P. que , assim, o Embargado nao e nem nunca 

, 
í'oi bancario , mas que foi e n.inda e advogado, e advogado 

mili tanta . 

2b.2 

P . que o Embargado prestava serviços ao Em· 
... 

bargunte como advogado ercebendo nao uma remunera 

a.trocinava . 

P. que tanto assim era que o Embargante 

pode ago1•a exibir os doct'Wlentos na . 4 ~ b , que cone ti -

tuem recibos de honorarioa pagos por êle , bargan t;e ao Em-

ba..c·gado . 

28 

-P. que o Embargante nao poderia ter como 

1 consultor juridico ' o El~ba.rgado pela simples razão de ser o 

di to Embargado Consultor Juridico da Assoc.ta.çõ.o Comercial 

dw Porto Alegre (fls . 26 e 28) havendo colisão de interesses , 

e não podendo ser mantido o segredo profissional.. 

P. que além da Associação Comercial de Porto 

Alegre , era advogado do vnt~ias outras firmas como o prova a 

a carta. do Banco Reg:tona.l do Rio Grande do >:iul (fls . 29 e 3 u) 

e os doca . !!E..• ~ _. que vão junto o 
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P. ue o aoordão desse Egreglo Conselho , 

proferido no proce~so n2 2.139/33 e referido no acordão em-

bar gado diz raspei to aos chamados advogados de par tido , 

que dedicam, procipu~1ente, sua atividade a emprezas subor

dinadas ao r . gimen das Caixas de Ap~sentadorla e Pensões das 

quo.is são verdadeiros ' empregados' 1 embora empregados ntecni-

coa • 

P. que , pois , diversa era a situação do Embur -
H 

gante que nao estava na dopendencia economica nem na subor-

dinação hiero.rquioa dd> E nbargante , dentro do ooncetto fixa

do pelo Diretor ~ocial e consagrado pela jurisprudencia des 

se Ministerio como acima se mostrou . 

P . que ao contrario do declarado no terceiro 

consideranda. do acordão embargaL o , o Embargado não assumiu 

nenhuma das obri gações pz vistas no regulamento do Embargan

te (junto com doc . n~ fL~) tanto assim que não estava su

jeito a horario , nem fiscalização , não ia ao Banco diaria-

mente , mas apenas esporadicamente , e quondo era chamado para 

lhe ser confiado alguma questão . 

P. que agindo na defesa das causas confiadas) 

dentro da maior independencia
1

sem sugeitar- se a qualquer de

termina ~ ão ou orienta ã.o do Embargante não é possivel consi -
, 

derar o Embargado como un ne~ empregado , um bancario , mas 

um advogado . 

P. que melhor que a Embargante o proprio Inspe-
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de Previdencia , Dr. Evandro Lobão dos ~antes , Delegado d 

se Conselho na lla. Zona , ass~nalou o nenhum direito do 

bargado á readmissão pretendida , num cargo de exclusiva con

fiança , da qual decaiu o Embargado . 

• 

P. que nessa conformid~de merece ser l~for

mado o acordão embargado , sendo , em consequencia
1 

julgada 

improcedente a reclamação de fls . _ , caso o Egregio Conse

lho não anule todo o processado como de 

JU::.;TIÇA 
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INFORMAÇÃO 

O Banco do Rio Grande do Sul não se conformando com a 

decisão proferida pela Primei~ Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho, que julgou procedente a reclamação form*lada pelo Dr. 

João Pio de Almeida, para o fim de ser o recl.mante reinteg~do 

nos seus antigos cargos de Consultor Juridico e Advogado, com 

todas as vantagens legaes, recorre da mesma para o Conselho Ple

no, offerecendo, para isso, as razões de embargos de fls. 53 

usque 63, bem como os documentos de fls. 54 e eguintes • 

De accordo com a praxe seguida por este üonaelho, pro

ponho, preliminarmente, seja concedido vista do presente pro-

cesso, nesta Secretaria, pelo prazo de 10 dias, 

de Almeid., para que apresente aos 

tação que entender. 

P~cçW 

alludidos embargos ~ 

Ot'f. Adm· Classe ••K" 

c 

o 
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HAMILTON LEAL 
ADVOGADO 

E~no . Snr . Presidente do Conselho Nacion 1 do 

/ 

Contatando os emblrgos que ao vener ndo accord m 

1~ 
das e Egre - -

gio Consell1o opp3z o anco do lio Granae do Sul, diz o Dr . Joio Pio de 

Almeida, por seu advo ado : 

1) Que as prelimin r es lev ntadas n - o têm o nenor cabimento 

e ftcil será destruil-as urna por uma , porcuanto, uma por uma visam. 

npen s , confundir , baralhar, protelar . 

~) Nio houve preterição algum no processado . O processo es 

tabelecido nos regulamentos administt·ativos que regem a esp cie , todo 

elle, foi religiosamente cumpr ido . Prevalecesse a nulJidade arguida e , 

então, terlamos aue vê r por terl'fl. toda a massa de julgados do Conselho 

Nacional co Trabalho proferida até hoje . E ' que o ex-adverso labora em 

erro: nn hypothese pr sente não se trata de processo udicial, trat -
• 

se sim de processo administrativo . Os principies e as formalisticas 

ue re em estes nüo obedecem os ritos d quelles . Aliás , nlío merece dis 

cussão urno. these qte constituo rnA.teria vencina na dout,rjna e n ,iurjs -

pt•udencj a . 

b) Custa crêr que o embargante, nesta altura do processo, ven 

ha declarar que nüo poude "apresent r defêsa"! Def sa elle apresentou o , 

mesmo, defesa f rta ! Depois de citado re~1larmente , como se pode veri 

fjcar á fls . 24, entrou con1 o. sua defesa (vide fls . 25), acornpanl ada de 

documentos (vide doca . de fls.26 a 30}. Não satisfeito , o Conse l ho ain-

da requisitou desse estabel cimento outros informes , inclusive o regi 

mento interno do instituto (does . de fls . 38) . E não apr sentou defesa •••• 

.... 



HAMILTON LEAL 
ADVOGADO 

~) Concordamos, com o ex-adv rso, em que é nullo o acto ando 

não revista. a for·rna "prescr:i.pta em le1 11 ou quando seja "preterida al 

m solemnidade que a lei considere essencial p ru sua validade". Por is-
, ... , 

so mesmo e oue n o e nullo o presente proce s so: poroue o que a lei pres-

crave para os piocossos administrativos, perante o Conselho Nacional do 

Trabalho, as solemnidades que ella julga essenciaes para a sua validade, 

todas, sem excepqão, fÔram regularmente observadas. 

d) Até por infringir a Constituição Federal, acha o ex-adverso 
, 
e nullo o presente processo! Primeiramente, entende o illustre collega, 

que permittindo e. Constituição a dispensa, sem justa c usa, do tr balha-

dor (a.rt.l21, 1°, let . g), desde que se o indemnise, nada mais podará 

pleitear. Em seguida, nero mesmo dessa indemnisaçã.o considera o Autor me

recedor •••• - Impera aqui o confusionismo calculado! A Constituição, re

almente, pr screve o minirno que é a indeumisação na demissão sem ,iusta 

causa. Porem, o proprio art . l21 ~ 1°, deixa claro que a legislação or

dinaria pÓde adaptar preceitos outros que visem "melhorar as condições 

do trabalhador". E é justamente ah1 que reside o direito certo e incon

testavel ão Autor: a lei ordinarja garante-lhe a vitaliciedade. 

II) DE MERITIS, pretende o embargante contestar o direito do 

embargado, sob o fundamento de que não pode o mes1o ser considerado em

pi•egado do Banco. E até lhe nega validade aos documentos apresentados l 

- Puro palavriado; pura phantasial O o.ccordo.m emba1gado baseou-se em 

documentos os mais legi timos: os ti tulos de 1101r1 ação do embargado 

(does. 2 e 3), tirados do p oprio original que o notaria publico teve 
, 

sob suas vistas. Nem mesmo a fe publica desses serventuarios do justi-

ça quer o embargante reconhece~ • ••• 

III) Nega o embargante a ~ualiàade de empregado no embargado, 

por não haver o mesmo contribuido para o "Instituto dos Bancarioa, corno 

oeu associado effectivo". Caberia a allegação, até certo ponto, se o 

tempo em que era funccionario do estabelecimento, jlÍ existisse emolhan

te instituição . O certo , porém, é que não havia . Havia , sim, o synrlica 

to . Deste fazia parte o embargado, tanto que ao mesmo racorreu para defe -



sa dos seus direitos. 

IV)Os documentos juntos pelo embargante (docs.2a5), "1e 

de honorarios", provam, apenas, que casos especia.es liquid dos e 

taàos pelo emba1·gado fÔrrun pagos além dos seus vencimentos mensaes . 

Porque não p1•omoveu, o embal'gante, o exame de os cripta do Banco? • •• 

gora, a prova provada do a le o embargado ora funcc.ionario do Banco 

~ - , e nao seu advogado para determinadas questoea, esta nos documentos 

2 e 3 que são s seus titulas da nomeação de accordo com os r€gulamen~ 

tos. Não bastam? Ahi vão juntos a presente os documentos de ns . 2 a 6, 

aue constituem depoimentos insp.speitissimos daqu lles oue exerceram 

direcção do est belecimento, do advogado que substituiu o embargado, 

e dum nome respeitavel: o eminente Dr. Mauricio Cardoso . - Não basta? 
N • 

Attente-se para o documento n.l : a procureçao outorgada pelo Banco ao 

embar•gado. Os pode1·es constantes da mesma, pela sua amplitude, não er• 

mittent medre o argumento dos r .cibos de honorarios por questões •• • Ao 

cont1·ario dia to: prova-se com a procuração (doe .1) que o mand to nem 

só era pe1·mtmente, como ambem, dos tinava-se a funcções administra ti-

vas, como sejam as de cobrador. 

V) Por fim, não merecem attenção maio1• as razões de meritis 

querendo f zer distincção do trabalho do embargado, porque a propria 

Constituição, no art . l21 2°, prohibe taxativamente que se o faça, pa

ra gozo de direitos, nos se intes termos: "não hn dlstincção entre o 

trabalho mnual o o trab lho lntellectual ou technico, nem entre os pro 

fia:! onaes respectivos" . 

VI) Assim sendo, tendo em vista não só as razões acima como 

tambem os documentos juntos (1 a 6), o EmlJargudo espera sejam despre -

ze.dos os embur os ora impugnados e confirmado o venerando accorde.m,como 

de JUSTIÇA. 
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DR. JOÃO PIO DE ALM EIDA 
ADVOGADO 

~~A. ~AMI~O BAOCELLOS, 805 
PHONE 5539 

[SC"J.i.ll22!Q, ~UA DOS ANDMDAS, 1358 
PHONE 4787 

l'lAS 14 ÀS lO HOQAs PORTO ALEC~E. 2o,abril 1 1936. 

Illmo.sr.General Firmino Paim Filho. 
N/CAPITAL. 

Prazado amigo dr.Paim. 

• 

Cordeaes cumprimentos. 

, 

Necessito,para fins de direito,que o meu 

eminente amigo se digne informar-me,g pé desta,o seguinte: 

a) si não é verdade que,nomeado por v.a., 

exerci os cargos de consultor jurtdico e advogado do Banco do Rio Gran

de do Sul,desde a data de sua fUndação,na qualidade de funccionario do 

estabeleo1mento,1ncorporado ao quadro de seus empregados,com vencimen

tos mensaes fixos e gratificações aemestaaes,proporcionaes a esses ven---cimentos,1dent1cas ás pagas,por semestre,aos demais funcc1onar1os do 

Banco; 

b) si,no exercicio dessas tuncções,não 

estava eu directamente subordinado á Directoria do Banco e obrigado a 

expediente diario no estabelecimento; 

c) si não é do conhecimento de v.s.que, 

em agosto de 1934,fui exonerado dessas funcções por motivo de ordem po

litica,sendo nomeado , em seguida,para nellas substituir-me , o sr . dr . João 

Bonuma: 

Grato pela resposta que lhe merecer a 

presente,sou,com todo o apreço,seu amigo e admirador 



• 
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DR. 00ÃO PIO DE ALMEIDA 
ADVOCADO 

~!A. RAMIRO BAQCELLOS, 80~ 

PHONE 5539 

{}C..il!I22lQ. RUA DOS ANDMDAS, 1358 

PHONE 4787 
OAS 14 ÁS 11> HOOAS PORTO ALECilE, 20 1 abril 1 1936 • 

I 

Illmo.sr.Alcebiádes de Oliveira 
DD.Presidente do Banco Regional 
N/CAPITAL. 

Prezado amigo. 

Affectuosos cumprimentos. Neoessito,par fins 

de direito,que o prezado amigo me conceda a fineza de informar,ao pé 

desta,o seguinte: 

a) si não é verdade que,em substituição ao Sr. 

Dr.F1rmino Paim Filho,exeroeu o cargo de presidente do Banco do Rio Gra~ 

de do Sul,e durante que periodo se manteve no exercicio desse cargo; 

b) s1,quando assumiu essas funcções,já não me en 

centrou no exercicio dos cargos de consultor juridico e advogado da ma

triz desse estabelecimento,na qualidade de seu runccionario,incorporado 

ao quadro dos empregados do Banco,percebendo vencimentos mensaes fixos 

e gratificações semestiraes na mesma proporção dos demais funccionarios; 

c)si,no exercicio dessas funcções,não estava eu 

subordinado á Directoria do Banco; 

d) si,de accordo com as instrucções da Directoria 

não estava eu obrigado a dar expediente diar1o na séde do estabelec1men-

to; 

e) s1,até o momento que deixou a presidencia 

do Banco,possuia este " regimento interno",no qual se definissem as at

tribuições de seus funccionarios,e,no caso affirmativo,quaes eram as 

atbr1bu1ções do consultor jurid1co e advogado; 

f) si,pelo conhecimento que tem do volume e natu-



DR. JOÃO PI O D E ALM EIDA 
ADVOGADO 

RESIDENCIA RAMIQO BARCE LLOS, 805 

PHON E 5539 

[}C~ RUA DOS ANDRADAS, 1358 

PHONE 4787 
DAS 14 ÁS 16 HOQA Ç POno ALEGil E, 

reza dos negocios do Banco do Rio Grande do Sul,julga que possa ter ~ccor • 

rido,até este momento , falta de serviço em seu contencioso que justifique 

a dispensa de consultor juridico e advogado? • 
g)si não é verdade que,quando consultado sobre si 

podia acceitar o cargo de comsultor juridioo e advogado do Banco Regional, 

excusei-me sob o fundamento de que já exercia identicas ftncções no Banco 

do Rio Grande do Sul; 

h) si não é verdade que,como profissional , sÓ te -

nho desempenhado mandato do Banco Regional em casos determinados , que não 

collidam com interesses do Banco do Rio Grande do Sul; 

i) em que conceito v . s . tem a actividade profissio• 

nal e conducta privada por mim revelada no exercicio de consultor juridi

co e advogado do Banco do Rio Grande do Sul . 

Agradeço-lhe a attenção que lhe merecer a presente e subscrevo-

me 

seu amigo atto. e admirador . 
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DR. JOÃO PIO DE ALMEIDA 
ADVOGADO 

iESIPENCIA RAMIW BADCELLOS, 80:i 

PHO NE 5539 

\SC...RJ.!'!QR!Q. DUA DOS ANDDADAS, 1358 

PHb NE 4 787 
DAS 14 ÁS 16 HOOAS PORTO ALEGI!E, 20, abril, 1938 • 

Estimado collega dr.João Bonumá. 

Cordeaes cumprimentos. Necessito, 

para f ins de direito,que o collega me informe o seguinte: 

a) si não é verdade que exerce os 

cargos de consultor juridico e advogado da matriz do Banco do Rio 

Grande do Sul nesta capital; 

b) em que data assumiu,nesse Banco, 

o exercicio dessas funoções. • 
Grato de antemão pela attenção que 

lhe merecer a presente,rogo-lhe dar ao pé della a sua resposta. 

Sauda-lhe attentamente o collega e 

amigo 

k. 
Porto Alegre, 2! de abril, !936 

Illmo. Sr. dr. João Pio de Almeida 

Presado collega 
ttendendo seu pedido acima, respondo as duas perguntas 

formuladas j 
t - e exacto; 

b) - desde setembro de !934. 
Valho-me do ensejo para apresentar-lhe a segurança de minha 

perfeita estima. 
Seu attento collega e amigo 





DR . .JOÃO PIO DE ALMEIDA 
ADVOGADO 

RESIDENCIA RAM IRO BARCELlOS, 805 

PHON E 5539 

~C.i\liQ.RIQ RUA DOS AN DRADAS, 1 ~58 

PHONE 4787 
DAS 14 ÁS lO HOOAS 

PORTO ALEG~E, 20, abril, 1936 • 

Illmo.sr.Dr.Mauricio Cardoso. 
DD.Presidente da Commissão Executiva do 
Partido Republicano Riograndense. 
N/CAPITAL. 

Prezado amigo dr.Mauricio Cardoso. 

• 

Affectuosos cumprimentos. 

Necessito,para fins de direito,que o meu prezado amigo, na 

qualidade da Presidente da Commissão Executiva do Partido Republica

no Riograndense,conceda-me a fineza de informar,ao pé desta: 

a) si não é de seu conhecimento que,por motivo de ordem po

litica,em agosto de 1934,fui exonerado das funcções de advogado e co 

sultor juridico do Banco do Rio Grande do Sul; 

b) si não é de seu conhecimento que,em seguida á minha exo

neração,foi nomeado para substituir-me nessas funcções o Sr.dr.João 

Bonumá. 

Grato pela attenção que lhe merecer a prese·nte, sou 

seu amigo atto. e admirador. 
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HAMILTON LEAL 
ADVOCSADO 

Exmo . ~nr . Presidente o Con lno Nacional do Trabal o : 

O Dr. Jo:"'o Pio Alm 

I 

'{ 

do, no processo nQ lJ540 ~m e contenda com o B n o do Rio G~ o , 
Sul, ora em grao de embargos perante o e E regjo Con alho e o qual 

é rala or o conaelheit>o Dr . Augu to Paranho~ Fontanelle , vem raspe to 

srunenr.e reqnerer a. V. Ex. que se di ne oncaminh r o illuatre rel tor 

do pleito o ocu nto ann xo como p ça capit 1 qu , 
e par a sa 

d reito do su plic nte . 

Nestes termos-, 

J:l. Defer1ment;o . 



MATRIZ : PORTO ALEGRE 

J~Mo ~GRAMA . BANRISUL 
CAIXA POSTAL, 505 

• 

; 

J 
8•. • 4{37 • trzp. 

BANco DO R1o GRANDE oo SuL 
(CAéOITO RURAL 8 HIPOn:CÁAIOI 

DO 

Atestamos ,na qualidade de Diretores do Banco o Rio Grande 

do Sul,e em solução ao pedido que,por carta de hoje datada,nos 

foi formulado pelo Dr.João Pio de lmeida : 

a} que os cargos de advogado e consultor juridico do Banco 
do Rio Grande do Sul,desde e date da fundação deste es
tabelecimento,fazem parte do quadro de funcionarios do 
mesmo; ---

~) 

b) que o Dr.João Pio de Almeida exerceu efetivamente os car
gos de advogado e consultor juridico do Banco do Rio Gran
de do Sul,como funcionerio de quadro,desde a date da fun
dação deste estebeleçimento bancario,ou seJa desde 1~. , 
de agosto de 1928 ate a data de sua demisseo,ou seja ate 
31 de agosto de 1934; 

c) que,durente esse periodo,o Dr.Joao Pio de Almeida 
os demais funcionarios do Banco,percebie vencimen 
a s,que lhes eram pegos em folha; 

d) que as quantias extrns,constentes de recibos pelo Dr.Joeo 
Pio de Almeida passados e este Banco,forem a ele pagas 
como honorarios especiais,por serviços profissionais re
levantes prestados a este estabelecimento fora desta ca
~itel , onde exercia ele as suas funções; 

e) que o Dr.João Pio de Almeida foi d mitido de suas funções 
de advogado e consultor juridico deste Banco em 31 de 
agosto de 1934 por mot!v de ordem olitica,elheios ao 
exercicio de suas funçoes nes e este elecimento. 

O Dr.João Pio de lmeida podere fazer deste atestado o uzo 

que lhe convier. 

de novanbro de 1937 

ANCO DO RIO GRANDE DO SUL 

13 
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IIIIBTERIO DO TIIABAUIO, 
I•DUIIRIA E COMMERCIO 

Ag/JP 

O. N . T . ·tl\ 

-ACCORDAO 
" .. -1~........ ecc;ao 

19 ........ 38 .. 

TISTOS E RELATADOS os autos dêste processo em. 

qu são partes: João Pio d8 Almeida, como reclamante; e o Banco 

do Rio Grande do Sul, como reclamado: 

-Cons1deranA2 qu a diligenoia determinada em ses-

são deste Conselho, de 25 cÍe Novembro da 1937 - na. g7 - não 

toi cumprida; 

Considerando, assim, qu • devem estes autos ba1-

xar á Secretaria fim de ser atendida a promogão do Sr~ Relator; 

RESOLTEII os membros do Conselho Nacional do Tra

balho, reunidos em sessão plena, converter novamente o Jul.gamen-

- . to aeste processo em diligenci&~. , a:f'im de que tique sclarecido: 

a) - ai o nome do reclamante, Óra embargado, consta do qua

dro doe funcionários do Banco, presentemente, embarg~ 

t , como seu advogado ou ooneul tor JurÍdico; 

b) - si o embargado percebia ordenados mensais e qual a ia

portânoia dos mesmos; 

o) qual o motivo das dispensas dos referidos cargos; 

l:8'--_. d) - que o Sr. Inspetor de Previdênoi , que serve na lla~ 

Inspetoria, dê fiel cumprimento á presente deoi•~ 

Rio de Janeiro, 19 de Janeiro &I 193g_ 

( Presidente 

Relator 

Procurador Geral 

Publicado no Diário Oficial em. .J J - j - j fr. 
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MINIS TERIO 00 TRABAL..H O , INOl'JSTAIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE ..IAN IRO, O. F. 

29 de Março de 1938 

Sr. Inspetor Chefe: 

Da leitura das lnfor•açÕas constantes a fls. 89, resalta lo

ge que nãe 11ls Interessa ao proprlo utor os 11bargos oferecidos, (fls. 53 a 63, Instruidos 

pelos documentos de fls. 64 a 77), á decisão desta Egreglo Conselho, proferido pelo accordãe 

de 17 da Agosto de 1936, por Isso que elas diverge• funda1ental•enta das que o e •o prestou 

lnlclal•ente ao Colando Conselho (vida fls. 25, lnstrulda pelos documentos de fls. 26 a 30 a 

fls. 41 a 42) e das que verbalmente fora obtidas In loco pelo Inspetor que a esta subscreva 

(fls. 39 a fls. 2, 3 a 4, processo i-12.353) as quais,- as duas ultl•as- ajustando-se per

feitamente, quanto a natureza das funçÕes e aos 1otlvos da de1lssão do recorrente, fora• 

apreciados na decisão deste Conselho proferida no acordão acl1a citado. 

Se levar1os e• consideração que as ultl1as declaraçÕes fora• 

prestadas pela nova Diretoria do Banco, cujo maior acionista Í o Estado do Rio Grande do Sul, 

sendo o 1andato da sa Diretoria posterior ao advento do atual ragl•e, parece-•• que, salvo 

•alhor juizo, o assunto fica bel esclarecido. 

Assl• sendo, concluindo, verifica-se que, no novo estado de 

cousas, a decisão deste Egreglo Conselho proferido no acordão de 17 de Agosto da 1936, satisfaz 

plenamente a1bas as partes litigantes, 1otlvo pela qual, tratando-seda assunto de estabilidade 

funcional, parece-•• que, salvo elhor juizo, prell1lnarmente deve ser consultada a nova DI

retoria do Banco, •• face do docu•anto da fls. 89, se 1ante1 os e1bargos oferecidos pela 

antiga Diretoria, entrementes o Inspetor da 101 zona procede as diligencias deter1lnadas 

pelo acordão de 19 da Janeiro de 1938, nacessarlas a esclarecer a parte que se refere ao 

pagamento dos atrazados. 

Por ultlao, peço vania para leabrar que a 101 zona não se 

encontra 1ais sob a 1lnha jurisdição, transferido que fui para a 51 zona, co• SÍde nesta 

Cap I ta 1. 

ATENCIOSAS SAUDAÇ0ES 

INSPETOR DE PREVIDENCIA 

APS 
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P. 12.353/34 
17 ez. ... mbro 

K/E 

Snr. 1rector o nco o Rio Gr r e o ~ul 

rA. aue o Co elho N~clonr 

se anl!e t r, co p r 1to co ec 

recl .... 
Ç' O Ol ul• 

o rab lho po s 

c us , ·obre 

B c rios do o 

Gnm e o Ul. contr o cto 1rector1R aue 

4 

o r. Jo""o Pio e Alnel , .., 1 cito-vos, e or em do r. Pre-
... 

e 1ss o o llud1 o !Une-

c1on rio, , be s ,o o tempo d .rv1ço o o • 

Atte CiOS 
... 

u çoeoô) 

birector G 



8 d , ... bril de lr38 

F-7.0 2 - 38 

,.)r. Ins etor C:. e ·revi enc1 a 

D ar Vieira Dioeo 

Rua Si ueira mnpos 
E ificio "BUJ1co I'a.ciona.l elo 'Jomtrcio" 
sala 2 -Z 0 an 
orto Alegre 

"' 

• 

emeto o acoraao de 19 de j&neiro de 19~8 , dobre o c·so do D~ 
"' Joao Pio de Almeida. 

·"' Or esse 8COruao e ~elas cr iaS de diverSáS • ÇOS do proces~o junto 

a este , _icará V. o.J . esclBr cido do· ssu.1to. 

Peço assiffi cumpri os itens -a-b-c- do ~coruão de 1~ de Janeiro , re

met ndo-me ur r' j n ... onnaç~o com leta. 
"' t nciosas Sé udaçoes . 



JUi Presente: -

Proc. 14. 540.-34 

AccoRnXo 

-ViStos e 1 t dos os autos deste rocesso em que sao partes : 

J oão Pio de Almeidat como rcclam nte; e o Banco do Rio Gr ande do 

SUl , como reclarn do: 

Considerando que a <11116 nela determinad 
.., 

m sessao d ste Con 

Conselho , de 25 de r ov mbro de 1937 - fls . 87 - não !oi cumprida ; 

Consider. nd9, ass1m, que d vem est s uto bo...LJ~oã. Secretaria 
,. 

a.!im de ser t nc11da a pr omoçao do Sr. Rel t or ; 

R solvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , r eunido 
... m. css o ~ .ena, convert r no ente o ulg nto dest processo e 

d111g nela, ~1m de que !ique esclarecido: 

a) - sj nont, do reclamante , 6ra e barga.do, const o quadro 

doR tunc on 1os do Banco , pr sentemente, mb -ant e , co 

mo s.u a~v gado o consultor jur1d1co; 

) - si o , 1h reado perce ia ordena o mensais qual n 1m r-

t ela tO.:> mesmo<~; 

c ) - a1 o mot 1vo aas d 1S)P.nsac- do:-- r e! ridos carros ; 

d ) - que o Sr. Inspetor d Prf'vl cncic, que serve na 11 

Inspetoria, dêd !1el cur-1pr1mento á presente decis ão. 

Rio d Janeir o, 19 de Janeiro d 1938 

ass.) FranciGco Barbosa de Rezem e 

ass.) numbcrto Smith Vasconcellos 

ass.) J . Leore l de Rezende Alv lm 

Publicado no D1ar1o Oficial em 15- 3- 38 

Presidente 

R lator 

Procurador Geral 



.. 

29 de março de 1931 

Sr. Inspetor-chefe: 
I ' 

.\ 

Da leitura das informações constantes a !ls. 89, reslata lo

go que não mais interessa a.o propr1o autor os embargos oferecidos , 

(fls. 53 a 63 , instruidos pelos documentos de fls. 64 a 77), á deci

são deste Egregio Conselho, proferido pelo acordão de 17 de Agosto 

de 1936, por isso que elas divergem fundaruentalmente das que o mesmo 

pr stou 1n1c1almente ao Col ndo Conselho ( v1de fls. 25 , 1nstru1da 

pelos aocuffientos de fls , 26 a zo e fls. 41 e 42) e das que verbalmen· 

t foram obtidas 1n loco pelo Inspetor que a esta subscreve (fls . 39 

e fls. 2, 3 e 4. processo 1-12.353) as quais , - as duas ultimas -

ajustando-se perfeitamente, quanto a natureza das d!Unções e aos mot1· 

vos da demissão do recorrente, foram apreciados na decisão deste Con· 

se lho preof'erlda no acordão acima c1 tado. 

Se levarmos em consideração que as ultimas declarações foram 

prestadas pelo nova Dir.toria~oo Banco, cujo maior acionista e o 

Estado c1o Rio Grande do SUl, sendo o manc1ado essa. Diretoria pozter1· 

or ao advento do atual rebime , parece-me q e , salvo melhor juizo. o 

assunto fica bem esclarecido. 

Assim sendo, concluindo., verifica-se que , no novo estado de c . 
~ . -cousas, a decisao deste Egregio Conselho proferido no acordao de 17 

de Agosto de 1936, satisfaz plenamente ambas as rtes litigantes, 

motivo pel qual , tratando-se de assunto de estabilidade runcional , 

pe ce-me, que , salvo melhor juizo, prel1m1narmente deve ser consul

t ada a nova Diretoria do Banco, em face do do documento de :tls. 89, 

se mantem os embargos oferecidos pela antiga Diretoria, entrementes 

o Inspetor da 10 a. zona proce~e as d111g nelas determinadas pelo 
,. 

acordao de 19 de Jane1ro de 1938, necessar1as a sclarecer a parte q 

que se refere a.o pagamento dos atraza.d03. 
1!11 Por ultlmo, p ço venia para lembrar que a LOae: .. zona nao se 

encontra mals sob a minha jurisdição, transter1do que tu1 para. a 5a. 

zona, c 
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zona, com s de n a Capit al. 

ass.) 

~CIO AS SAUDAÇOES 

ndr o Lobão dos s tos 

Insr tor de Prev1denc1 

J 



BA CO D O RIO GRAN E DO SU L 

Cre<11to ral e H1potecar1o 

ATESTADO 

• 

Atestamos, na qual1 ade de Diretores do Banco do Rio rande 
"" do SUl, e em soluçao o pedido que , por c ta de hoje datada, nos 

... 
!oi tonnulado pelo Dr. Joao Pio de Almeida; 

a) qu cs cargos de advoga o consultor jurld1co do Banco do 
R1o Grande do Sul , desde a dat da CUlldaça.o deste esta.bele-
cim~ to, fazem parte do quadro d nc1onar1os do mesmo; 

b) que o Dr. João Pio de Almeida exerceu etet1vamente os cargo 
de advoga o e consultor jur1a1co do Banco do 110 Grande.do 
su . como tunc1onar1o de q adro, desâe e data da tundaçao 
dc....,tc ~stabelec1 ento bancaria, gu seja desde 1° d osto 
de 1928 até a óata d sua <1 m1ssao, ou sej a at 31 de Agos-
to d 1-34· · 

' 
c) ~ue, durante esse perioao , o Dr. João P1o d Almeida, como 

os demlas tuncion 1os do Banco , per c b1 venctm ntos men
saes fixos , que lhes eram pagos em !olha; 

d) ue as quantias extras , comtantes de recibos pelo Dr. Jo
ao Pio d Alm 1d passados a este Banco , foram a ele pagas 
como honor rios esp c1a1s, por serviços profissionais r ele
vantes pres Cios a e te estabelecimento fora desta capital, 
on e xerc ele as suas fU qo s; 

e) ql)e o Dr. João Plo d Almeida foi danltido d suas runc;ões 
d udvo do consultor jur1 1co deste Banco em 31 de Aeos
to de 1 34, por mozivos a 0T rn po11tica1 alheios ao exer
c1c1o d suas funço s n_ te estabelec1men~o , 

. ,.. 
O Dr. Joao Plo de Alm 1da pod rá fazer dest atevtado o uso 

que lhe convier. 

Porto A1 , 20 de novembro de 1937 

Banco d Rio Grande do SUl 

os D1:r teres 

ass. ~ Dr. Renato Costa 
ass. J. c. Alm ida Filho 
ass. A. F11 eira 
ass. Alberto de Oliveira 

F1r.mas reconhecidas pelo Notario Mario Gilberto Mar1ath de 

Porto Ale • cuja tirma, por sua vez, é reconh c1da pelo Tabelião 

Bacharel Alvaro L 1te Penteado do Rio de Janeiro. 



I 
I 

ACCOR D ÃO 

Proc. 14. 540/M 

.. 
Vistos e relat os os autos do pro c sso em que Joao Pio 

de Alm ida reclama contra o acto da D1rector1a do Banco do Rio 

Grande do SUl que o exonerou , sem justa causa, aos cargos de Con

sult or Jur1~1co e Advogado do mesmo banco:-

Considerando que o reclamant , na data em que !oi exone· 
~ N 

rado de ambas as runcçoes , de Consultor Advogado, possu1a ma1s 

de s 1s annos de serviço ininterrupto no Banco; 

Considerando que · a exercer taes runcções havia sido, 

como os demais funccionarlos ao Banco, nomea o pelo seu Presiden-
~ . te , na contorm1dade de attr1bu1çao expressa em d1s os1çao dos Es-

tatutos appprovado por Assembléa Constitutiva; 

Consi erando que • por tal nomeação , o reclamante adqu1-.. 
riu todas as vnntag ns e assumiu as demais obrlgaçoes previstas p 

"" pelos re lamentos do Banco , en ro aquellas a ae fixaçao e pacam _ 

to de ordenado por folhi: ruensal aos emprega.uos ; 

Consideran o que o Conselho já dec dlu (Proc. 2.139/~3 , 

Rec. 976/ 34} com referenc1a a est beleclmento sujeitos ao regímen-

to de Cc i.Ju s 
... 

Apose t dori . Penso s , que o., advogados ue rece-

bem vencimentos 
,. 

por mez , sao associauos e benef1c1ar1os , portan-
• to, com as vant 'ens decorrentes ua obr1eatoriedad de assoc1açao; 

-Co s1Cerando que , v1d ntemei!te , n nhtuna distincçao po-

deria ser !e1ta entre as funcções do recl ante com as dos demais 
,. 

runcc1on rios, pois que a sua nomeaçao !oi feit pela mesma norma 

re ulamentar, isto ê, na conformidade dos Estatutos , com o ordena~ 
~ ,. . ~ 

do mensal e demais vant ens e obr1gaçoes previstas pelo Rer íment 

Int mo do Banco:- e 

Considerando ue o r claro te !oi surmnar1amente exoner 

do do s enpreeo, Elem que houvesse praticado alta , ave ou sem 

qu houvesse procedido a 1n uer1to administrativo; e f1nalm nte , 

Considerando que , de accordo com o art . 15 do Dec. 

24. 615, de 9 de Julho de 1934. st asse · ra o ao reclDrnante o tl1 

re1to á e!! ct1v1dade ~o car( o, pois que con a mais de ~ annos de 
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serviço prestados ao esrno estabel cimento ; 

Resolvem os membros da Pr1me1ra c amara do Conselho .. Nacional do Trabalho julg r procedente a r clamaçao para os 

!1ns de ser lnt g do o r clamante nos seus anti os cargos 

de consultor Jur1d1co e Advor ado do Banco do Rio Grande do s 
I 

SUl, com todas as vantag ns. 

Rio d Janeiro, 17 de osto de 1936 

ass.) Francisco Barbosa de Rezende Presidente 

ass.) A. Paranhos Fo tenl\:lle Relator 

Fui presente:- ass.) J. Leonel de Rezende Alv1m Procurador Gen 

Publicado no "E1ar1o O!f'1c1 " de 20 de Fevereiro de 1937 
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BANCO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cred1 to Real e Hypothe car1o 

" BS/. Geral 

Porto Algre , 11 ele aio de 1936 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE JANEIRO 

EStamos de posse de vosso atencioso oficio de 27 de 
Abt1l ppdo. N• 1.4SO, em que sol!c1tais qu 1n!ormemos se o Dr. 
Joao Pio de Almeida prestou serviços. a este Banco n qualidade 
de subord1na.clo. Respond os pela negativa; prestou s1mpleSIJ1ente 
se~flços prof!ss1ona1s a s Banco, como prest va, no mesmo perto
do ident1eos serviços a outros estabelectmentos da praça. 

Em atenção ao vosso pedido, temos o prazer de annexar 
um exemplar do re lamento interno e dos nossos Estatutos. 

Para maiores e clarecimentos, reproduzlmos , a se lr, 
o contexto do oficio d1r1g1do a 1° de ovembro de 1935, ao Illmo. 
Dr. oswalclo Soares~ DD. Direc{or Geral da Secretaria elo Conselho 
NacionAl do Trabalno: 

Em r sposta ao vosso ot1c1o N° 1-1291 ele 10 de outubro 
ultimo, refer1dno-se ao proces~o N° 14.540/34, temos a in
formar-vos, rengvando intonnaçoes já. prest8das ao Inspetor 
Dr Ev.andro Lgbao dos santos em outubro de 1!34, que o ba
charel Dr. Joao Pio de Almed!a prestou a este Banco servi
ços pro!1ssiona1s de aavo~ado consultor juridico , durante 
al s annos. 

Foi dispensado quando ta1s serviços se tornaram desne
cessarios. 

Como não pertencesse ao quadro de tuncionarios , o que 
d~monstrarao as lista destes existentes em vossos ar:qntvos

1 nao lbe cabia, como nao lhe cabe , reclamar direitos á estab 
lidade que s6 aos !Unc1onar1os aproveita. 

De táto6 o Dr. João Pio de Almedda no cumpr imento de 
suas obr1gaçoes , Visitava o Banco em dias e ho que esco~ 
lh1a, a seu juizo sem qualquer dependenc1a nesse ~onto. • 
Assim procedia naturalmente em consequencia a distr1bu1çao 
dos serviços de sua banca de advogado, onde atendia. em ca
rãter permanente, outras ent1<1ades, como !azem prova os do
cumentos anexos , Nrs. 1, 2 e 3. 

! claro qu não oder1a estar em seu propos1to cons1de 
rar-se ncion 1o d ste Banco por isso que si tal aconte
cesse , nao lhe s ria poss1vel exercer em ou!ro estabeleci-

i mento bancário! por incompatibilidade , as mesmas runçoes 
i que aqui exerc a .(Vicle docum nto N° 3 }. 

"" Por entendermos desnecessar1o, nao nos det remos neste 
ponto. 

p 
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Por outro lado, n m s1~er poderia ser invocado m be
he!1c1o de sua pretensao o !áto de possuir o reclamante um 
titulo de nomeaçao or1 tnaria deste Banco. -,. A exp diçao dess s titulos !oi moti da, na data da run-
d o do estabelecimento, elo ! to de ser o me o controla
do pelo Estado, s maior ac1on1 a, e ser prax deste expe
dir tais titules ás pesso s de sua meaçao. 

Tão pouqo lhe ode aproveitar o to G perceber, pelos 
serviços pr ta dos ao anco 1 em sua ~atriz, um honorarlo 
!1xo mensal , pois que ce~o e pod r4 ser provado, si 
ex1g do, que percebia outras remun raçoes por serviços outros 
que o Banco lhe con!lava. 

ASsim esclarecido. desejamos c eclarar a esse respe1tavel 
Cons lho, !1na11aado, que este Banco dispens~o, comg dis
pensou, os servtços pro!iss1ona1s do advogado Dr. Joao Pio 
de Alm da, nao excluiu de seu quadro um de seus nc1onar1-
os." 

Ap oveltamo o ensejo ra apr sentar-vos os nossos 
protestos de alta estima e distinta consid~raçao. 

Atos. Cdos. e Obgdoo . 

BANCO 00 RIO GRANDE DO SUL 

ASsinatura: neg1v 1 
Diretor • 

.. 
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BANCO 00 RIO GRANDE DO SUL 

( Cred1 to Rural Hypoth ecar1o) 
• 

Porto Ale e, 1° de Nov mbro de 1935 

Illmo. Sr. Dr. OS ALDO SOARES 

D. D. D1rector Geral da cr ta.rl.a do conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Em resposta ao vosso o!!1Cio No.l-1. 291 de 10 de outu
br 1 t1mo, reterindo-s~ ao processo No. 14.540/34, temos a 1n!onnar 
vos,. renovando informa.c;oes que jã prestamos ao Inspector nr .. Evandro 
Lobao dos santos , em outubro de 1934, que o bacharel Dr. Jo o Pio d . 
Alme .da prestou a este Banco serviços prof1ss1onaes de advo do e 
consultor j id1co, durante alguns annos. 

Fol dispensado quando ta s serviços se tornaram desnece 
sarlos. 

_ _ Como não pertencesse ao quadro de tunclonarios , o_que 
demonstrarao tiS listas d stes existentes em vossos archlvos, nao lhe 
cabia, como nao lhe cabe reclamar direitos ã estabilidade que s6 
aos tuncc1ooar1os aprove ta • 

• De !acto o Dr. João Pio de Almeida no cumprimento de 
suas obrlga.çoes , V1s1 t ava o Banco en dias e hor as que escolhia, a 
seu juizo, sem qu quer dependencia ness~ p nto. ASS1m procedia na
turalmente em consequenc1a da distr1bu1çao dos serviços de sua ban
ca e advogado , onde attend1a, em caracter permanente , outras enti
dades, como fazem provas os documentos annexos Ns. 1, 2 e 3. 

t claro que não poderia estra em seu propos1to conside
~-se !uncc1onar1o deste Banco por iSso que si tal acontecesse, 
nao lhe seria poss1ve1 exercer em ou~ro estabelec1m nto bancarlo 
por 1ncompat1b111dade, as mesma tunçoes que aqui exerc1c1a. (V1de 
C1ocumento o. 3}. 

ponto. 
.. 

Por entende os desnecessar1o, nao nos deteremos neste 

or outro lado, nem s1quer ·pod ria ser invocado em bene 
f1c1o e sua pretensao o !acto de possuir o reclamante um titulo de 
nomeaçao or1 1nar1o ãest e Banco. 

_ A expedição desses titules !oi motivada, na d ta da du 
~daeao ao estabelecimento, pelo racto ae ser o esmo controlado 
pelo ltstado, seu maior accioni§ta , e ser praxe deste expedir taes tj 
tulos ás ssoas de sua nomeaçao. -Tao pouco l he pode aproveitar o racto de rceber 
pelos serviços prestados ao Banco, em sua Matriz! um honorarlo t1xo, 
mensal, pois que ~ ceJ1o e proerâ ser provooo, s exlg:ido , que per
cebia outras remuneraçoes por serviços outros que o Banco lhe con!i~ 
va. 



-2-
;f( M, T . I, C . - CONSELHO NACIONAL DO T RAE3ALHO 

ASsím esclar c1do, desejamos d clarar a esse respe1 
tavel Cons lho :f1na11zadol que este Banco d1spens8I.}do L como C11s
pensou o§ serv ços protiss on es do advo ado Dr. Joao .t"1o de Al
meida, na.o excluiu de seu quadro um de seus runcc1onar1os • 

I 
I 

I 

j 

/ 

.. 
Cordeaes saudaçoes. 

ass1natura:Illeg1vel 
Di:rector 
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RIO DE JANEIRO, O. F. 

orto Al gre, 2o de ·io Je 113 . 
. llmo .vr. Dr. en:ri U~;; b li 

DD. In petor Ohefe 
Rio de J neiro. 

Ant ~ o v sso of{c·o F 7oo2, o ~J tr n t , 

qu reco,ne d cumpr · .ento d s i ten' '' ", ''b" e "c" do 
do egr gio Co elho .ci n l do Tr b ho, de 1 de j eL~o do c r-
rente , dit•ig·. e o B Rio Gr nde d o 1, nest c ~o~1:t 

nos te. s d inclus· có ~,·pÓs r~vio ten ·manto c m ireto-
ri d referid t b_lecimento de cr ' dit • 

7 ste, ~~-vi d doeu nto d · nte x r do, res
~onde o cit dos itens, colocando-s ' minh di p o o . 

a complet r a eluci ~yu d ssunto, c re 
me info~ r ue o u· dro em que connt o nome dos funcionários do 
B mco 'constituído de tm Jivro daqu le est·bel ci nto, cuj ~ ·s 

tê , e e cabeçalho, os see:;uint~s dizere : " de honor rios 
rel· ti vos o mês de •••. ". 

ste f i o livro (1ue se dign r m fran ue r-
séde do co. 

el c nst t i ·ssin tur d dr. Jo o o 
"' Al ei , em C' · mes, isto rtir do no de 1928 julho de 1929, 

or · rte dest , d· im ort ""1c1. en 1 como )rov d rec biment , 
t c nt e uzentos il r i rs . 1 :2 , de julho d 1929 

msto de 1934, d import~nci e quinhentos 11 rei= -
rs. - t b m en aes. 

No q e diz res cito ·1o c ·o, j p1.eende-se 
, 

qu o dr. João Pio, os ssinatu s, design·-o in'ifer-ntem nt'#: 
or õe dvog·do, ora conoultor ·uridic • 

De~t m néir , tenho escl recido , qu to me 
f i ossivel f ze-lo, os itens " " e "b"; lU to o item " c'', d ~ó

pi da cart~ e dereçad o dr. io de lme·d l t or di-
retori· - ocu.ment êste 
tiv d demi s o em tel 
lh teri. ài o f it 

ve no c o. 

e tamb~m me foi exibi - n o const 
si lus-o' c mmic.çao v rb 1 

te sentido. 

o mo 
ue 

~ .nhum pr cesso judicial ou · dministr t ·v 
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S n o t o nto 

RIO DE JANEIRO, O. F. 

l o c n-t t 
ã ci 

nte om 
ao , 1-



Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços de Mineração, em Porto Alegre 
PORTO ALEGRE TELEFONE N,o !5260 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Jo 

a oi 

1 o • r • dir tore do co do • d 1 • 

c) - l o tivo 

~~ ... d '/ o dl". 

.a d que 

ao Cona lho 

oria a 

1 1: eri o 

o, q 1 d or de 

o Banco, p e nt ent.e , r n , c o 

ou consulto 

o p r c bi en • 1 ortln· 

iapenaa do r t rido cargo • 

~ lho- da oportuni a Jar-vo 

•• 

.-



GABINETE 
OA 

DIRETORIA 

BANCO oo R1o GRANDE DO SuL 
CRÉDITO RURAL. E HIPOTECARIO 

Porto Alegre, 2o de maio de 1Q38. 

Ilmo. Sr. DR.DELMAR VIEIRA DIOGO 
DD.Inspetor de Previdência do 
Cone lho N cional do Trabalho 

.. N e s ta 

Em atenção ao pedido contido em vosso oficio de 12 

do corrente e para olucionar o que itos ali insertos, temo 

o prazer de colocar á voa a inteira disposição os livros. do

cumentação e arquivo dêste Banco, par e clar oer a questão 

em que ê reclamante o Dr. João Pio de Almeida e de outra par

te êste Banco. 

Com os protestos de nossa elevada estima e prêço, 

emo-nos, 

os. atos. & obdos. 

ANCO DO RIO GRANDE DO SUL 

(Renato 



nr. fJJr. Procurad 
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Proc. 14.540/34 - Proc. relativo á demissão do funcionaria do Banco 
do Rio Grande do Sul, Sr. João Pi o de Almeida. 

PAREC E R • 

A vista do que consta das informações dos Srs. Inspetores á 

fls. 97 e 112 e principalmente pelo documento de fls. 89, parece 

que a atual Diretoria do Banco do Rio Grande do Sul não tem mot! 

vo de manter a dispensa do Dr . João Pio de Almeida, já garantido 

com a estabilidade funcional. 

Nestas condiçõespara perfeito esclarecimento do processo, 

ainda em fase de cumprimento de dil~encia á fls. 95, requeiro 

se oficie ao Banco do Rio Grande do Sul , para que informe: 

SF/ 

a) se ainda mantem demitido o Dr. J 0 ão Pio de Almeida; 

b) se mantem o recurso de fls. 53 interposto pela Dire-

toria anterior ao Banco . Esta consulta tem toda a 

procedencia porque o documento á fls. 89, subscrito 

pela diretoria do Banco é de 20 de novembro de 1937 

e portanto, posterior ao recurso de embargos que é 

de 19 de abril de 1937. 

Rio de Janeiro, 21 de o de 1938. 



t 
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• 

1-1.o 3/38-14.5 I 4. 3 de Junho ele 1. 38 • 

• 

~r. esl ente do nco do o Gr de do 1 

orto Alegre - 1o Grand do sul. 

At ndendo a pro oçâo d Procur. dor1 

Geral dest on lho nos a os do r.ocesso em aue 

o Dr. Joio . lo de ess :Ban -
co, olio1to vos s ov1d4 nc1as no sentido de se

re r st dos es secr t r1 , entro do raso 

d 20 di s, os esclarec ntos 1xo: 

a)- si do o cl nte, 

b)- s1 esse Banco nte os e bargos 

opostos el ntertor D1retor1 4 
... 

r soluçao d 1 • 

1 o cio a1 do 

te nou re1nte 

. ra do on e

lho, ue de-
- -ç o o Sr. Joao 

1o de Al e d , co tocl s n 

s le 1s, n s su s tun-

-çoes. 

Atenc1os s aud -oes 

) 

Diretor da ec et 1&, Interino. 



• 



C A P I TA L : 50.000:000,000 

Sêde Con1ral . PORTO ALEGR 

Succuraaes e Agenc1 s 
em lodas as praças do Estado 

Endereço teleg.: B A N R I S U L 
CAIXA POSTAL 1505 

odlgos Telagr. 
B mlay s - R1be11 o 
Bprgos MascoH 
F's ~o Pmtl~lllart 

(CRÉDITO RURAL E HYPOTHECARIO) 

-· 
or~o legre,29 da· Julho âe 1~3d 

li! O :UJS cJ .0.1$ I.ttO 

femo~ ~m nosso puaer o o~1o1o n~ l-l.05j/38-14.,40/34, 
da~ ao e 'O ao mes transato, e, atenuando a sol1oi~ação que nos 
é reita, cabe-nos informar : 

a) - ter sido o reolamante, ~r. João Pio «e Almeiaa, u1~1ma
mente, readmitido nas fun9Ões de aavogado e consultor 
JUriaioo deste ~anoo; 

b) - não nos ser licito interferir nesta fase ao julgamento, 
suje1~a,agora,~ àelioeração final desse oolendo ~ribu
nal, que es~á,aliás,àe posse de elemen~os para deo1«1r 
ae ac8rào oom as leis sociais em vigôr e como rar ae 
aireito. 

Sendo o que se nos orereoe, apresentamos as nossas ate~ 
... 

ciosas sauaa9oes. 
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Proc. 14 . 540/34 - Sindicato dos Bancarias , com s6de em Po ·o Alegre . 
Sobre demissão de João Pio de Almeida fo Banco do 

/DE . Rio Grande do Sul . 

Pelo que consta do processo o Dr. João Pio de Almeida , 

advogado do Banco do Rio Grande do Sul, foi demitido do cargo e 

reclamou a devida reintegração . 

A E. la. O amara, por ao ordão de fls. 49 mandou fosse o 

referido advogado reintegrado no cargo, porque lhe reconhecerem a 

estabilidade funcional, em virtude do art . 15 do Dec. 24 . 615, de 

1934. 

Dentro do prazo legal a diretoria do Banco apresentou os 

embargos de fls. 53, no sentido de demonstrar que o nr . João Pio 

de Almeida não é empregado e sim advogado, com honorarios recebi-

dos pelos serviços profissionais prestados. 

O E. Conselho Pleno , pelo acordão de fls . 95 , entendeu de 

transformar o julgamento em diligencie para que se procedesse a 

novos esclarecimentos . 

Cumprido a diligencie , o Sr. Inspetor á fls . 97 e 112 

informou que o Banco hão mantinha a demissão do Dr. João Pio de Al

meida, o que ficou confirmado pelo oficio do Banco á fls . 119 onde 

diz " ter sido o reclamante , Dr. João Pio de Almeida ultimamente 

readmitido nas funções de advogado e consultor jurídico deste Ban-

co" . 
Ora se posteriormente a apre sentação dos embargos o Banc o 

readmitiu o embargado no serviço, é porque não tem interesse jurídi

co em proseguir no recurso . 

Como, porém , o Banco não procedeu regularmente pedindo o 

cancelamento do recurso e feito a desistencia legal , mas como deu a 

prova cabal do desinteresse do recurso r eadmitindo o reclamante no 

serviço , opino seja desprezado o recurso de embargos e mantida a de

cisão da la . Camura . 
Rio 

J/.YJ 
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CONSELHO NACIONAL 

/} . RELATOR 

1 , V tVJ UM edih . 

DATA E RESULTADO DO JULGAMENTO 

-. 



IIRISTERID DO TRABILIID, 
IHOUSTRil E tOMERt18 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL 

ACORDÃO 

O. N. ·:C> ,. 

_5 J. Seçq6o 

VISTOS .11 REIJI.TADOS os autos do pre ente processo en que 
,.. 

sao partes: nnco do Rio Grande do Sul, como emb rgab.te, e o Dr . 

João Pio de Almeida, como embar do: 

COJ:J ID Camara dêste Con elho, jul ando a 

recl nç~o oferecida pelo )r . Joio io do 
, 

L~eida contra o ato da 

diretoria do Banco do Rio Grande do Sul q1 e o eJ~oncrou, sem justa 

causa, dos cnr os do Consultor uridico e dvogado do mesmo esta)e

lecimento, resolven por .:c~rdã de 17 de Ôsl;o de 1936 (Diario Ofi

cial de 20 de fevore r o de 1937), jul at· procede te a rec1a açno pa

ra ser o suplict;tnte re1n·egr do o suas anti as func ões , com todas 

as vanta ens le ais; 

C JSID•1 .liDO ue a esaa decisão opÕo embar os o Banco , nos 

termos do art; . 4 1 

de julho de 193L!.; 

CONSID 

4 , do Re ulamento anexo ao Dec . 24.784, de llJ. 

NDO , prel m narmente , ~ue os embnr os for~ ofe 

recidoa dentro do prazo ler,a.l o estão devidamente contestados pelo 

embargado; 
H 

CON IDE u NDO, ~ 1eritis 1 que os e bar os nao trazem a d s .. 

cussão ma.terio. nova , limitando- se a repisar ar ument 
, 

ja apreciados 

, 
outrocs1m1 que o Banco emba1• ante , apos a 

in erposição do recurso ora em jul amento, roadn1itiu o embar ado em 

seu serviço; 

RESOLVE o C on" ellJ.o 1 o. c i o 1 o TI• bnll1o 1 e "" sessao plena , 



desprezar os embar-os , para manter pelos se s fundamentos a deci-

-sao embar ada . 

Rio de J neiro , 7 de dezembro _ 1938. 
• 

Presidente 

Relator 

Fui pr Proc o Geral 

Publlcado 
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'· • 

1-106/ 9-l .o 0/~ • 17 e J n ro ~ l.Y~9 • 

• 

·r. u1re or ~o o ::>ul 

,,orto t(10 

· ·~· nsml to-vos . , . r· 1 ns d. d1re1 to, 

c· <1 côr· "' co 1 a vt n1 a. tO rorer.1 o 

lo c..;ons lno .ton t1 o ·1 r lho, em s "" S<3 O le 

n e 7 ae 11 z · nro • r m1o, nos uto ao proc s 

o ou N s· o r es: ss IJ011 nh1 co o p r-
"' t ., o ur. Jo o "1 o <1 .; Al rt , c mo (1 o. 

D1 reter · r 1 c1 :s . r t r1 • 
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m 
• • 

1 · e ro <1 1 • . 39 . 

llos n° 805 

orto Alegre Rio n . nde do Sul 

n o o no d o G n d SUl 

i <lo T.b~ • ... 
d~s os r(! SOl ,""O (1 1 

ronsell'iO , u <le errn1nou VOS 

-n' co r m oe~ u ex rc1e1s com to<l ns 

1 · 1S 
' 

co11un1co-vos , p· r· !ins <le direi to, rue 

o Conselho f c1 on· 1 o, r c nc'lo ditos 

mb rgos , e 
... se .. s o plen r . 11z :l 7 de ezem ro 

• ssado, r solv u desprez -los, r m nter a 
.... 

CC1 o b r.g ('I -· 

-At nc1os s s u ocs 

( Os do So r 

Dt r tor G~r 1 d rl . 
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